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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 16.185, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza a transferência de recursos financeiros 

no montante que indica à Fundação de Apoio à

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1a Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir, 

mediante assinatura de convênio, recursos financeiros no montante de 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em 2 (duas) parcelas de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinqüenta mil reais) à FUNDAÇÃO DE APOIO À  PESQUISA -  FUNAPE 

-  pessoa jurídica de direito privado, vinculada à Universidade Federal de Goiás -  

UFG -  com sede em Goiânia, no Centro de Convivência, Estrada do Campus II, 

Samambaia, constituída sem finalidade lucrativa, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 00.799.205/0001-89 e detentora do título de utilidade pública que lhe foi outorgado 

pela Lei estadual n° 13.743, de 31 de outubro de 2000, para a participação, em 

regime de cooperação técnico-científica, da execução do Projeto Asbesto -  

Mineração II -  “Estudo Longitudinal da Morbidade e da Mortalidade entre 

Trabalhadores Expostos ao Asbesto na Atividade de Mineração: 1940-2000", sob a 

coordenação da Área de Saúde Ocupacional do Departamento de Medicina 

Preventiva e Social da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual de

Art. 2° No ato de assinatura do convênio previsto no art. 1o, por seu

representante legal, a FUNAPE deverá apresentar, para dele passarem a fazer parte

integrante,os documentos comprobatórios de sua regularidade para com as 
Fazendas Públicas da União, do Estado e do Município, a Previdência Social (INSS)

e o FGTS -  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, gerido pela Caixa Econômica

Federal -  CEF -  bem como cópia do Plano de Trabalho exigido pelo art. 116, § 1o,

da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 3o Os recursos financeiros necessários e suficientes para o 

atendimento da despesa autorizada por esta Lei advirão do Tesouro Estadual, 

previstos que estão na conta da Secretaria de Ciência e Tecnologia -  SECTEC -  

Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia, assim detalhada no QDD: 2007 3050 

19571 1088 2.613 (00) -  APOIO A PROJETOS ESPECIAIS E ESTUDOS 

ESTRATÉGICOS DE CT&I do Orçamento Setorial da referida Secretaria de 

Estado/Fundo, integrante do Orçamento Geral do Estado para o fluente exercício.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em

de de 2007,119a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

LEI N° 16.186, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza a abertura de créditos especiais até o 

limite de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de 

reais) em favor da Secretaria de Ciência e 

Tecnologia, para fim que indica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1a Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no 

corrente exercício, créditos especiais até o limite de R$ 12.000.000,00 (doze milhões 

de reais), em favor da Secretaria de Ciência e Tecnologia, destinados ao custeio das 

despesas com a execução do convênio a ser celebrado entre a União, por intermédio 

do Ministério de Ciência e Tecnologia, e o Estado de Goiás, por sua Secretaria 

supramencionada, para criação e/ou implementação de Centros Vocacionais 

Tecnológicos -  CVTs -  no Estado, no Órgão 3001, Função 19, Subfunção 121, 

Programa 3019 e na Ação 2.501 -  Promoção da Melhoria das Ações Direcionadas 

ao Cidadão -  PQG -  SECTEC, no Grupo de Despesa 04 (INVESTIMENTOS), na 

Fonte de Recursos 90 (CONVÊNIOS, AJUSTES E ACORDOS COM ÓRGÃOS 

FEDERAIS).

Art. 2a Os recursos necessários e suficientes, indicados para a 

abertura dos créditos especiais no montante autorizado pelo art. 1a, são os definidos 

no art. 43, § 1a, inciso II, da Lei federal na 4.320, de 17 de março de 1964, 

provenientes de excesso de arrecadação e do repasse avençado no convênio ali 

previsto.

Art. 3a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, de de 2 007 ,119a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO
Jorcelino José Braga

LEI N° 16.187, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

Declara de utilidade pública a entidade que 

especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1a Fica declarada de utilidade pública a 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE BURITI SERENO - AMBS, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n2 24.810.673/0001-75, 
com sede no Município de Aparecida de Goiânia-GO.

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em
Goiânia, de ‘to de 2007, 119a da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO i

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, nos termos do art. 2°, inciso II, do Decreto n° 4.652, de 

13 de março de 1996, com redação dada pelo art. 1° do Decreto n° 5.802, de 21 de 

julho de 2003, combinadamente com o art. 34, § 1o, inciso I, da Lei n° 10.460, de 22 

de fevereiro de 1988, com a  redação dada pela Lei n° 13.662, de 20 de julho de 

2000, e tendo em vista o que consta do Processo n° 200700013003750, resolve 

manter HAROLDO VELOSO DE OLIVEIRA, Analista de Agronegócio, da Secretaria 

de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, à disposição da Procuradoria da 

República em Goiás, para o exercício de função de confiança, no período de 1o de 

janeiro a 31 de dezembro de 2008, com ônus para o órgão de origem, mediante 

ressarcimento mensal.

de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 3.S 

de 2007,119° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

Leonardo Veloso do Prado

DECRETO N° 6.704, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

A u to riza  a S ecre ta ria  da S aúde a ce le b ra r os 
contratos temporários que especifica, para atender 
ao Hospital Materno Infantil.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do Processo 
na 200700013004028, e considerando, especialmente, que:

-  m ediante Term o de A justam ento  de C onduta  firm ado 
entre a Secretaria Estadual de Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia 
e o Ministério Público, o Hospital Materno Infantil passou a ser Unidade de Emergência 
Referenciada -  UER;

-  devido a exonerações, a pedido, de servidores efetivos, 
concessões de aposentadorias e licenças médicas, há falta de profissionais para 
as UTI's Neonatal e Materna, o que pode resultar no seu fechamento;

-  não há concurso público em andamento para seleção de 
pessoal para atuar na área técnica de saúde,

DECRETA:

Art. 1a Fica a Secretaria da Saúde autorizada, nos termos 
da Lei n2 13.664, de 27 de julho de 2000, a celebrar, por até 12 (doze) meses, 
12 (doze) contratos temporários de nível superior, para a função de médico, 
com vista ao atendimento das necessidades do Hospital Materno Infantil, com 
remuneração mensal no va lor de R$ 1.807,39 (um mil, oitocentos e sete reais 
e trinta e nove centavos).

§ 1a A execução deste artigo fica condicionada ao cumprimento 
do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal n2 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

§ 2a O bservados o período de v igência  e o q uan tita tivo  
máximos definidos do caput deste artigo, poderá a Secretaria da Saúde celebrar 
novos contratos na proporção daqueles rescindidos sob qualquer fundamento.

Art. 22 Somente para os fins do art. 1a deste Decreto, fica a 
Secretaria da Saúde excepcionada da parte final dos incisos II e III do art. 1a 
do Decreto ns 6.642, de 13 de julho de 2007.

Art. 3a Para os fins da Lei Complementar Federal n2 101, 
de 4 de maio de 2000, a despesa mensal máxima com as contratações autorizadas 
pelo art. 12 é de R$ 26.243,30 (vinte e seis mil, duzentos e quarenta e três reais 
e trinta centavos), incluindo encargos sociais.

Art. 4a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

:DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em
de de 2007, 119a da República.

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento na Lei Federal n° 6.999, de 07 de junho 

de 1982, e tendo em vista o que consta do Processo n° 200700013003414, resolve 

manter GENEZARETE RODRIGUES PEREGRINO, Agente Administrativo 

Educacional Técnico, da Secretaria da Educação, à disposição do Tribunal Regional 

Eleitoral de Goiás, no período de 02 de outubro a 31 de dezembro de 2007, com 

ônus para o órgão de origem.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiânia,

de 2007,119° da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

Milca Severino Pereira

GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento na Lei Federal n° 6.999, de 07 de junho 

de 1982, e tendo em vista o que consta do Processo n° 200700013003417, resolve 

colocar MARIA LÚCIA BORGES PIMENTEL RIBEIRO, Analista de Registro do 

Comércio, da Junta Comercial do Estado de Goiás, à disposição do Tribunal Regional 

Eleitoral de Goiás, no período de 1o de novembro a 31 de dezembro de 2007, com 

ônus para o órgão de origem.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 

^  de de 2007,119o da República.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 

constitucionais, com fundamento na Lei Federal n° 6.999, de 07 de junho de 1982, e 

tendo em vista o que consta do Processo n° 200700013002968, resolve colocar 

HELOÍZA MARQUES PEREIRA, Agente Administrativo Educacional de Apoio, da 

Secretaria da Educação, à disposição do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no 

período de 1° de outubro a 31 de dezembro de 2007, com ônus para o órgão de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento na Lei Federal n° 6.999, de 07 de junho 

de 1982, e tendo em vista o que consta do Processo n° 200700013000454, resolve 

manter NAZARETH MARTINS FERREIRA, Assistente Administrativo Profissional 

VIII, da Agência Goiana de Transportes e Obras, à disposição do Tribunal Regional 

Eleitoral de Goiás, no período de 25 de janeiro a 19 de março de 2008, com ônus

de

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiânia, 

de 2007,119° da República.

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  uso

de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do 

Processo n° 200700013001138, mormente o Oficio n° 99/2007 -  

GAB.PRES/TRE-GO, de 20 de março de 2007, resolve, com fundamento no art. 

30, incisos XIII e XIV, do Código Eleitoral, instituído pela Lei Federal n° 4.737, de 

15 de julho de 1965, na Lei Federal n° 6.999, de 7 de junho de 1982, Resolução 

TSE n° 20.753/00 e Resolução TRE/GO n° 75/2005, colocar PATRÍCIA KARINE 

DOS SANTOS, Escrivã de Polida de 2a Classe, dos quadros da Diretoria-Geral 

da Polícia Civil, matricula funcional n° 6558747.1, à disposição do Tribunal 

Regional Eleitoral de Goiás, por 1 (um) ano, a contar da publicação deste 

Decreto, com ônus para o órgão de origem.
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DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no USO de suas 

atribuições constitucionais, com fundamento na Lei Federal n° 6.999, de 07 de junho 

de 1982, e tendo em vista o que consta do Processo n° 200700013003415, resolve 

manter VÂNIA SILVIA FLORES DE AZEVEDO, Agente Administrativo Educacional 

Técnico, da Secretaria da Educação, à disposição do Tribunal Regional Eleitoral de 

Goiás, no período de 02 de setembro a 31 de dezembro de 2007, com ônus para o

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 

J  % de de 2007,119° da República.

GABINETE CIVIL
PORTARIA N° 1.492, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

G O VEkN AD O R IA , nos termos do art. 1fi, inciso IV, do Decreto rt5 6.440, de 

12 dè abril de 2006, e tendo em vista o que consta do  Processo n2 

2007Õ0006026859, notadam ente do Parecer n a 07043/2007, aprovado pelo 

Despacho “AG ” n® 010373/2007, ambos da Procuradoria-Geral do  Estado, 

resolve, com fundam ento no art. 6-, incisos I a IV, da Emendá Constitucional 

Fedefal nfi 41, de 19 de dezem bro de 2003, conceder a GESSI LUIZ A  DE 

OLIVEIRA aposentadoria no cargo de Professor III, Referência “D” , do 

Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

P ub lique -se .

G A B IN E T E  C IV IL

G o iâ n ia , âC  de

D A  G O V E R N A D O R IA ,

de  2 0 0 7 .

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.493, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO G ABINETE C IVIL DA 

G O VERNADORIA, nos term os do art. 1s, inciso IV, do Decreto n - 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo ne 

200700006014076, notadam ente do Parecer n- 004846/2007, aprovado pelo 

D espacho “A G ” nÊ 010194/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundam ento no art. 6-, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 

Federal n- 41, de 19 de dezem bro de 2003, conceder a H ELEN A DE FÁTIM A 

aposentadoria no cargo de Professor III, Referência “E", do Quadro 

Perm anente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

P ub lique-se .

G A B IN E T E  C IV IL  D A G O V E R N A D O R IA , em

G o iâ n ia , de  de  2 0 0 7 .

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.494, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE C IV IL DA 

GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto ne 6.440, de 12 

de abril de 2006, e tendo em vista o que consta dos Processos n -  

199300006010866, 200400006035100 e 200500003007675, notadamente do 

Parecer n- 006106/2006, aprovado pelo Despacho “AG” ns 008468/2007, 

ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 40, § 

12, inciso I, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional 

Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art. 97, inciso I, 

da Constituição Estadual, em harmonia com os arts. 17, inciso I, alínea “a ”, da 

Lei Complementar n2 29, de 12 de abril de 2000, e 133, inciso I, alínea “c ”, da 

Lei ne 13.909, de 25 de setembro de 2001, declarar aposentada, a partir de 5 

de outubro de 2005, IVANI LANDIM DE SOUZA no cargo de Professor III, 

Referência “B” , do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com 

proventos integrais, em virtude de haver sido considerada definitivamente 

incapaz para o serviço público.

Pub lique-se .

G A B IN E T E  C IV IL  D A  G O V E R N A D O R IA , em

Goiânia, 3G de <àh^t*Jjvo de 2007.

PORTARIA N° 1.495, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO G ABINETE C IVIL DA 

G O VERNADORIA, nos term os do art. 1-, inciso IV, do Decreto n- 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

200600006037075, notadamente do Parecer nâ 007019/2007, aprovado pelo 

Despacho “A G ” n2 010310/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundam ento no art. 6°, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 

Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a M AR IA  DE 

LOURDES aposentadoria no cargo de Professor I, Referência “E” , do  Quadro 

Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

G A B IN E T E  C IV IL  D A  G O V E R N A D O R IA , em

PORTARIA N° 1.496, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO G ABINETE C IV IL DA 

GO VERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n- 

200700006026146, notadamente do Parecer n2 006993/2007, aprovado pelo 

Despacho “A G ” n2 010371/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 

Federal n2 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a M AR IA LUC IA DE 

JESUS DOS SANTOS aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência 

“D” , do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos 

integrais.

P ub lique-se .

G A B IN E T E  C IV IL  D A  G O V E R N A D O R IA , em

Goiânia, de de 2007.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.497, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos termos do art. 1e, inciso IV, do Decreto n- 6.440, de 12 

de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n- 

200600006042548, notadamente do Parecer nQ 007027/2007, aprovado pelo 

Despacho “A G ” ns 010242/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 6e , incisos I a IV, da Emenda Constitucional 

Federal ne 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a MARIA TEREZINHA 

BORGES DE FREITAS aposentadoria no cargo de Professor III, Referência 

“D", do Quadro Permanente do M agistério Público Estadual, com proventos 

integrais.

P úb lique-se .

G A B IN E T E  C IV IL  D A  G O V E R N A D O R IA , em

Goiânia, â C  de de 2007.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.498, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO G ABINETE C IV IL DA 

G O VERNADO RIA, nos term os do art. 12, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

200700006026365, notadamente do Parecer n2 006830/2007, aprovado pelo 

Despacho “AG" n2 010070/2007, am bos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundam ento no art. 32, incisos I, II e III, e parágrafo único, da 

Emenda Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 2005, conceder a 

M AN O EL PEREIRA V ID A L aposentadoria no cargo de Agente Adm inistrativo 

Educacional Técnico, Referência “G-l", do Quadro de Pessoal da Secretaria 

da Educação, com proventos integrais.

G A B IN E T E  C IV IL  D A  G O V E R N A D O R IA , em

PORTARIA N° 1.499, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos termos do art. 1e, inciso IV, do Decreto n- 6.440, de 12 

de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo nfi 

200700006002964, notadamente do Parecer n2 005558/2007, aprovado pelo 

Despacho “AG" n2 010133/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 40, § 1a, inciso III, alínea “b", da Constituição 

Federal, alterado pela Emenda Constitucional n- 41, de 19 de dezembro de 

2003, combinado com o art. 97, inciso III, alínea “d”, da Constituição Estadual, 

em harmonia com o art. 133, inciso IV, alínea “b”, da Lei n2 13.909, de 25 de 

setembro de 2001, conceder a OFÉLIA D’APARECIDA VIEIRA aposentadoria 

no cargo de Professor I, Referência “B”, do Quadro Permanente do Magistério 

Público Estadual, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

Publique-se. 

G A B IN E TE  C IV IL  DA G O V E R N A D O R IA , em

Goiânia, £ £  de de 2007.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.500, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos termos do art. 1-, incisos IV e VIII, do Decreto n° 6.440, de 

12 de abril de 2006, com base nos arts. 20 e 21 da Lei n2 13.910, de 25 de 

setembro de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo n2 
200700006021057, notadamente do Parecer n2 005932/2007, aprovado pelo 

Despacho “AG" n2 009214/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve 
transpor, mediante enquadramento, a partir de 1- de outubro de 2001, PEDRO 

FERREIRA CIRIACO do cargo de Executor de Serviços Auxiliares I, A-2, para o de 

Agente Administrativo Educacional I, Referência “G”, atual Agente Administrativo 

Educacional de Apoio, Referência “G-l", do Quadro de Pessoal da Secretaria da 

Educação, e, com fundamento no art. 40, §1a, inciso til, alínea "b", da Constituição 

Federal, alterado peia Emenda Constitucional n- 41, de 19 de dezembro de 2003, 
combinado com o art. 97, inciso III, alínea “d”, da Constituição Estadual, conceder- 

lhe aposentadoria no cargo por último citado, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição.

Publique-se. 

G ABINETE C IV IL  DA GO VER NAD O RIA , em
Goiânia, I q de de 2007.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.501, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1e, inciso IV, do Decreto n9 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n9 

200700006028313, notadamente do Parecer ne 006833/2007, aprovado pelo 

Despacho “AG” n9 010259/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 39, incisos I, II e III, e parágrafo único, da 

Emenda Constitucional Federal n9 47, de 5 de julho de 2005, conceder a 

SONIA MARIA LOPES GARCIA aposentadoria no cargo de Professor IV, 

Referência “F”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

D iretoria INFORMAÇÕES TÉCNICAS 1
V a l o r e s  a b a ix o  n ã o  in c lu e m  a  p o sta g em  1

w

Estado de Goiás 
Imprensa O ficial do Estado de G oiás

P re s id e n te  V a lterli J o s é  A lves  

D ir .  de J o rn a l is m o  A ba dia  D iv ina  L ima

R eg iã o

G o iân ia

In te r io r  de go iás 

OUTROS ESTADOS

Assina t  Sem estra l 

Pag. à V ista  

R$ 355,00 
R$ 574,00 
R$ 626,00

Assinat. Sem estra l 

Pag . P a rc e la d o  

2 x 188,00 
2 x 303,00 
2 x 330,00

AGECOM
Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz  

CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás  
Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fax: 3201-7623 / 3201-7779 
www.agecom.go.gov.br

D ir .  de  O p e r a ç ã o  E dina  A par ecida  G o u la r t  

D ir .  de D iv u lg a ç ã o  C l e u m a r  G o m es  de  F reitas 

D ir .  A dm . /  F in a n c e iro  M a ir e s  A g d a  M esq u ita  M o r a es

reg ião

goiânia

In t er io r  de  go iás  

O utro s  E sta d o s

Assinat. Anua l 

Pag. à V ista  

R$ 542,00 
R$ 955,00 
R$ 1.033,00

Assinat. Anua l 

Pag. P a rc e la d o  

2 x 286,00 
2 x 503,00 
2 x 545,00

G e re n te  da Im prensa O f ic ia l  P r e v is to  C u s tó d io  d o s  S a n to s
P reço  A nú ncio  (C ol /C m )

À v i s t a  p r a z o  (30 d i a s )  

21,10 R$ 22,00

Exem plar A vu lso  
R$ 3,65

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 (qua­
renta e oito) horas úteis após o material ter dado entrada na AGECOM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e cál­
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas.
3. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes­
sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine­
rados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão aceitas se 
formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende-

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 / 3201-7663 
FAX: 3201-7623 / 3201-7779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.agecom.go.gov.br
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PORTARIA N° 1.557, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos term os do art. 1a, inciso IV, do Decreto na 6.440, de 12 

de abril de 2006, e tendo em vista  o que consta do Processo na 

200600014001572, resolve, com fundamento no art. 40, § 12, inciso III, alínea 

“b ”, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional n2 41, de 19 

de dezem bro de 2003, combinado com o art. 97, inciso III, alínea “d” , da 

Constituição Estadual, conceder a MARIA JORGE LANDI aposentadoria no 

cargo de Executor de Serviços Auxiliares I, A  - 2, da Secretaria da Cidadania, 

com proventos proporcionais ao tem po de contribuição.

G A B IN E TE  C IV IL  DA G O V E R N A D O R IA , em

PORTARIA N° 1.558, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos term os do art. 12, inciso IV, do Decreto n- 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

200700006014329, resolve, com fundam ento no art. 6° incisos I a IV, da 

Em enda Constitucional Federal n2 41, de 19 de dezem bro de 2003, conceder 

a MARIA ORIVALDA PINHEIRO DOS SANTOS aposentadoria no cargo de 

Professor IV, Referência “E”, do Quadro Permanente do M agistério Público 

Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

G o iâ n ia , £ *  de

G A BINETE C IV IL  DA GO VER NAD O R IA ,

de 2 0 0 7 .

em

PORTARIA N° 1.559, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA GOVER­

NADORIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta dos Pro­

cessos n— 200500006034129, 200600006009472 e 200600006030236, acatando as 

orientações traçadas no Parecer n° 005817/2007, aprovado pelo Despacho “AG” n° 

009121/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, resolve retificar, mantidos 

seus demais termos, a Portaria na 784, de 23 de junho de 2006, publicada no Diário 

Oficial n2 19.915, de 28 do mesmo mês e ano, apenas quanto à Referência do cargo 

da aposentadoria de MARIA ANGELA DA SILVA SANTÃNA, para considerá-la de­

ferida no de Professor IV, Referência “E” .

Publique-se.

G A B IN E TE  C IV IL  DA GO VERN A DO RIA , em

de c U y iv d h v  deGoiânia, i 2007.

Ivan Soares de Gouvêa 
SECRETÁRIO

PORTARIA N° 1.560, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos term os do art. 1-, inciso IV, do Decreto nfi 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo n° 

200700006009368, notadamente do Parecer n2 005274/2007, aprovado pelo 

Despacho “AG ” n2 008520/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundam ento no art. 62, incisos I a IV, da Em enda Constitucional 

Federal n2 41, de 19 de dezem bro de 2003, conceder a  MARIA ELIZABETH 

FLÁVIO MESQUITA aposentadoria no cargo de Professor I, Referência “D” , 

do  Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos 

integrais.

Publique-se.

G A B IN ETE C IV IL  DA G O V E R N A D O R IA , em

G o iâ n ia , de de  2 0 0 7 .(b ffu J ík o

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.561, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos te rm os do art. 1S, inc iso  IV, do D ecre to  na 6 .440, 

de 12 de  abril de  2006 , e tendo em vista o que consta dos Processos n2S 

199400006013666 e 200700006009719, notadamente do Parecer n2 

005544/2007, aprovado pelo Despacho “A G ” n2 009213/2007, am bos da 

Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com fundamento no art. 40, § 12, inciso

III, alínea “b", da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional n2 

41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art. 97, inciso III, alínea “d ”, 

da Constituição Estadual, em harmonia com o art. 133, inciso IV, alínea “b ”, da 

Lei n2 13.909, de 25 de setembro de 2001, conceder a MARIA APARECIDA 

DINIZ PEREIRA aposentadoria no 2e cargo, Professor III, Referência “D” , do 

Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos

G A B IN E TE  C IV IL  DA G O V E R N A D O R IA , em

PORTARIA N° 1.562, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL OA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1a, inciso IV, do Decreto n5 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo 

t f  200700006022007, notadamente do Parecer n2 005915/2007, aprovado 

pelo Despacho “AG” na 009671/2007, ambos da Procuradoria-Geral do 

Estado, resolve, com fundamento no art. 6a, incisos I a IV, da Emenda 

Constitucional Federal n- 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a 

MIRALVA APARECIDA DE ALMEIDA aposentadoria no cargo de Professor 

IV, Referência “B”, do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, 

com proventos integrais.

Publique-se.

GABfNETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Goiânia, J }  de é h e ju llO  de 2007.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.563, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1a, inciso IV, do Decreto n- 6.440, de 12 

de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo 

n2 200700010005954, notadamente do Parecer n° 005096/2007, aprovado pelo 

Despacho AG n° 008036/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 40, § 1a, inciso I, da Constituição Federal, 

alterado pela Emenda Constitucional n2 41, de 19 de dezembro de 2003, 

combinado com o art, 97, inciso I, da Constituição Estadual, em harmonia com 

os arts. 17, inciso I, alínea “a", da Lei Complementar n2 29, de 12 de abril de 

2000, e 260, inciso I, da Lei n2 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, declarar 

aposentada, a partir de 26 de abril de 2007, MARIA ONÁLIA SILVÉRIO 
ROCHA no cargo de Auxiliar de Enfermagem, do Grupo Ocupacional Auxiliar 

de Saúde, do Quadro Permanente da Secretaria da Saúde, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, em virtude de haver sido considerada 

definitivamente incapaz para o serviço público.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em
de 2007.

Ivan Soares de Gouvêa 
SECRETÁRIO

PORTARIA N° 1.564, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 12, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo na 

200600006009014, notadamente do Parecer n2 006513/2007, aprovado pelo 

Despacho “AG” n2 010067/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 62, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 

Federal ns 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a MARIA DE FÁTIMA 
ALVES aposentadoria no cargo de Professor III, Referência C“”, do Quadro 

Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Goiânia, ^  de A i-,.. . o de 2007.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.565, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos termos do art. 1a, inciso IV, do Decreto na 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo nfi 

200700006028743, notadamente do Parecer n2 007049/2007, aprovado pelo 

Despacho “AG” na 010185/2007, ambos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundamento no art. 6a, incisos I a IV, da Emenda Constitucional 

Federal ne 41, de 19 de dezembro de 2003, conceder a MARIA CREUSA DE 
OLIVEIRA ROSA aposentadoria no cargo de Professor IV, Referência “E”, do 

Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com proventos integrais.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

de 2007.

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 1.566, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 

GOVERNADORIA, nos term os do art. 1a, inciso IV, do Decreto na 6.440, de 

12 de abril de 2006, e tendo em vista 0 que consta do Processo ne 

200700006021407, notadamente do Parecer ne 006531/2007, aprovado pelo 

Despacho “A G ” n2 009682/2007, am bos da Procuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundam ento no art. 6a, incisos I a IV, da Em enda Constitucional 

Federal n2 41, de 19 de dezem bro de 2003, conceder a MARIA DE 

LOURDES NEIVA DA SILVA aposentadoria no cargo de Professor I, 

Referência “E” , do Quadro Permanente do Magistério Público Estadual, com 

proventos integrais.

Publique-se.

G A B IN ETE C IV IL  DA G O V E R NA D O R IA , em

G o iâ n ia , 2 ^  de de  2 00 7 .

Ivan Soares de Gouvêa 
SECRETÁRIO

PORTARIA N° 03, DE 07 DE JANEIRO DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos term os do art. 1a, inciso IV, do Decreto na 6.440, de 

12 de abril de  2006, e tendo em vista 0 que consta do Processo na 

200300013005111, notadam ente do Parecer n2 008040/2004, aprovado pelo 

Despacho "AG " na 009351/2004, am bos da P rocuradoria-Geral do Estado, 

resolve, com fundam ento nos arts. 95, inciso II, 97, inciso V, e 98, da  Lei n2

11.416, de  5 de fevere iro  de 1991, reformar, "ex-officio", a partir de  16 de 

m aio de 2003, 0 2a (segundo) Tenente LEANDRO ESAÚ ALVES, RG 

01.143, do Quadro de O ficia is Bom beiros-M ilitares, em conseqüência de te r 

sido julgado, definitivam ente, incapaz para o serviço ativo, com proventos 

integrais.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

G o iâ n ia , f } 7  d e  de  2 0 0 8 .

Ivan Soares de Gouvêa 
Secretário

PORTARIA N° 04, DE 07 DE JANEIRO DE 2008.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL DA 
GOVERNADORIA, nos term os do art. 1a, inciso IV, do Decreto n2 6.440, de

12 de abril de 2006, e tendo em vista 0 que consta do Processo na 

200700006005134, resolve, com fundam ento no art. 2a, incisos I, II e III, 

alíneas “a ” e “b” , e § 12, inciso I, da Emenda Constitucional Federal nE 41, de 

19 de dezem bro de 2003, conceder a MIRIAN FERNANDES CASTRO 
NUNES aposentadoria por tem po de contribuição no cargo de Agente 

Adm inistrativo Educacional de Apoio, Referência “H”, do Quadro de Pessoal 

da Secretaria da Educação, com proventos calculados na form a do art. 1a da 

Lei n2 10.887, de 18 de junho de 2004, e reduzidos de 30% (trinta por cento) 

em relação ao lim ite de idade.

Publique-se.

GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA, em

Goiânia, C'4 de . - - a  1 l í  c de 2008.

Ivan Soares de Gouvêa 
SECRETÁRIO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA

COMISSÃO PERMENENTE DE UCfTAÇÁO

A Comissão Permanente de Licitação da 
Assembléia Legislativa de Goiás informa às 
empresas participantes da CC002-2007 
(reforma nas instalações físicas da 
Assembléia), que no dia 10 de janeiro do 
corrente ano, às 14:00 H, na Sala das 
Lideranças, Anexo III, Palácio Alfredo Nasser, 
situado à Alameda dos Buritis n° 231, Centro, 
nesta Capital, serão abertos, para julgamento, 
os envelopes contendo as propostas de preços.

Goiânia, 08 de janeiro de 2.008

Kátia Maria Telles M. Silva 
Presidente da CPL
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PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO

PROCURADORIA GERAL 
DOESTADO

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2008

PROCESSO N° 200700003016589 de 13/12/2007 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

O Estado de Goiás via Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 085 de 28 de 
setembro de 2007, torna público aos interessados que, às 09:00 (nove) horas 
do dia 23 (vinte e três) do mês de janeiro de 2008, (quarta-feira) no Prédio 
da Superintendência de Administração e Finanças da PGE, sito na Rua 12 esq. 
com Av. Tocantins, n° 107, centro, nesta Capital, em sessão pública, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2008 tipo 
Menor Preço por Lote, para aquisição de material de expediente 
especificados no ANEXO III -  Termo de Referência, no valor estimado de R$ 
70.071,34 Fonte: Recursos Próprio, Ação: 1451.02 122 4006 4.006, Grupo 
Despesa: 03, Unidade Orçamentária: 1451, esclarecendo que a presente 
licitação e conseqüente contratação serão regidas pela Lei Federal n° 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual n° 5.721 de 27 de fevereiro de 2003, 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123 de 14 
de dezembro de 2006 e pelas disposições fixadas neste Edital e seus Anexos.
O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados 
gratuitamente nos sites http://www.comprasnet.go.gov.br/ e 
http://www.pge.go.gov.br/ e no endereço acima, onde poderão ser retirados, 
de segunda a sexta-feira, das.08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas.

AGENCIA GOIANA DE 
ESPORTE E LAZER

A G E L

PORTARIA N° ^  /GAB
O Presidente do Conselho Gestor do PROESPORTE, no uso de suas atribuições 

legais, frente ao disposto no artigo 8o do Decreto n° 5.933, de 20 de abril de 2004,

RESOLVE:

Aprovar ao mérito, por sua relevância, os projetos:

Processo n°: 200700046001036
Data: 22/11/2007
Proponente: Fundação Aroeira
CPF/CNPJ: 03.373.635/0001-22
Título: Maior Legal no Esporte- Dez na Bola
Modalidade: Divulgação
Valor limite para captação: R$195.720,00
Valor do crédito outorgado: R$97.860
Prazo de execução do projeto: De Janeiro a dezembro de 2008

Processo n°: 200700046001056 
Data: 27/11/2007 
Proponente: CFC Esporte Clube 
CPF/CNPJ: 04.939.059/0001-09 
Título: Projeto Formação 
Modalidade: Futsal
Valor limite para captação: R$180.000,00 
Valor do crédito outorgado: R$90.000,00 
Prazo de execução do projeto: De janeiro a dezembro de 2008

Processo n°: 200700046001025
Data: 21/11/2007
Proponente: Flávio Luiz de Matos
CPF/CNPJ: 431.370.596-15
Título: Campeão
Modalidade: Motocross
Valor limite para captação: R$20.102,17
Valor do crédito outorgado: R$10.051,08
Prazo de execução do projeto: De janeiro a dezembro de 2008

Presidência do Conselho Gestor do PROESPORTE. em Goiânia 07 de janeiro de 2008.

os Santos 
PROESPORTE

Paulo Çesar Ferr 
Presidente do Conselho GejstorjÜo

AGENCIA GOIANA DE CULTURA 
PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA

AGEPEL 
Ã G é N d À G Õ iÃ N A D E C Ü ÍjÜ R Ã

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO N°. 200700026000542
OBJETO: Contratação do Sindicato das Empresas de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia -  SETRANSP, para 
fornecimento de vale transporte no período de dezembro de 2007 
a novembro de 2008, a serem repassados aos servidores públicos 
do Estado de Goiás lotados na AGEPEL.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25,1, da Lei n®. 8.666/93 
JUSTIFICATIVA: A AGEPEL possui em seu quadro um grande 
número de funcionários que dependem do transporte coletivo, 
razão pela qual se justifica a citada contratação.
CONTRATADO: SETRANSP -  Sindicato das Empresas de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia 
VALOR: R$ 228.096,00 (duzentos e vinte e oito mil e noventa e

RECURSOS: 470213 122 4001 4001 03 00
Ratificado por LINDA MONTEIRO, Presidente da Agência Goiana
Pedro Ludovico Teixeira em 07 de janeiro de 2008.
Gerência da Comissão Permanente de Licitação, aos 07 dias do

AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E 
OBRAS PÚBLICAS

m — AGENCIA GOIANA 3E TRANSPORTES E 08RA5

AVISO DE EDITAL

A AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, através de sua 
Comissão Especial de Licitação, toma público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar na Sala de Reuniões do Grupo Executivo de Licitações- GEL, em 
sua sede situado na Av. Governador José Ludovico de Almeida n.° 20, Conjunto 
Caiçara, BR-153, KM-3,5 - Fone: (62) 3265-4049, a CONCORRÊNCIA n° 156/06- 
GEGEL que tem como objeto os serviços de implantação e pavimentação da 
Rodovia GO-402, trecho Entr. BR-050 / Entr. GO-305 (Cumari), neste Estado, sob o 
regime de empreitada por preço unitário, do tipo menor preço, com abertura 
marcada para as 09:00 horas do dia 14 de fevereiro de 200&

Goiânia, 07 de janeiro de 2008.

Eng.° José Mário Guimarães Resende 
Gerente do GEL

Visto; Eng” . José Américo de Souza 
Presidente

SECRETARIA DA SAUDE
SECRETARIA DA SAUDE 
DO ESTADO DE GOIÁS

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  P U B L I C A

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO, torna 
público que em sua sede, sito à Rua SC-1 n°. 299, Parque Santa Cruz, nesta Capital, 
em sessão pública, na forma da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Estadual n°. 5.721, de 27 de fevereiro de 2003, e, subsidiariamente às normas da Lei 
8.666, de 21/06/93, que fará realizar licitações abaixo relacionadas, na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços. Todas as informações encontram-se à 
disposição dos interessados no SETOR DE LICITAÇÕES, no endereço acima e nos 
sites: www.comDrasnet.ao.aov.br. onde poderão ser retirados na forma legal, das 
08:00 às 12:00 das 14:00 ás 17:00 horas.

SECRETARIA DA SAUDE 
DO  ESTADO DE GOIÁS

PREGÃO N 0 PROCESSO OBJETO DATA HORA
001/2008 200700010013680 Registro de Preço para eventual 

contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos 
excepcionais (alto custo) para atender a 
Central de Medicamentos de Alto Custo 
Juarez Barbosa -  CMAC/SES/GO e 
demais órgãos interessados.

21/01/2008 14:30

002/2008 200700010007372 Medicamentos excepcionais (alto custo) 
para atender a Central de Medicamentos 
de Alto Custo Juarez Barbosa -  
CMAC/SES/GO e demais órgãos 
interessados.

22/01/2008 09:30

003/2008 200700010007071 Fórmulas infantis, constantes no Anexo II! 
-  Termo de Referência, na quantidade e 
condições estabelecidas neste edital.

22/01/2008 14:30

004/2008 20070001008656 Produtos Químicos padronizados 
constantes no Anexo III - Termo de 
Referência, na quantidade e condições 
estabelecidas neste Edital.

23/01/2007 09:30

005/2008 200700010010081 Insumos Odontológicos (laboratório) 
constantes no Anexo 111 - Termo de 
Referência, na quantidade e condições 
estabelecidas neste Edital.

23/01/2008 14:30

006/2008 200700010008655 Insumos Laboratoriais constantes no 
Anexo III - Termo de Referência, nas 
quantidades e condições estabelecidas 
neste Edital.

24/01/2008 09:30

007/2008 200700010010082 Insumos Odontológicos (PRÓTESE) 
constantes no Anexo III - Termo de 
Referência, na quantidade e condições 
estabelecidas neste Edital.

24/01/2008 14:30

008/2008 20070001001083 Insumos odontológicos (dentística) , peia 
Rede Hospitalar e Assistencial de 
Saúde/SES, e demais órgãos 
interessados, nas quantidade e condições 
estabelecidas neste Edital.

25/01/2008 09:30

009/2008 200700010007226 Materiais de Escritórios Duráveis 
constantes no Anexo III - Termo de 
Referência, na quantidade e condições 
estabelecidas neste Edital, para atender 
as Unidades Hospitalares e 
Administrativas da SES.

25/01/2008 14:30

Goiânia, 03 de janeiro de 2008.

DEVANI RODRIGUES DE ANDRADE
Pregoeira

SECRETARIA DA EDUCAÇAO
SEE

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N» 0í>M /2008 -  GAB/SEE

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da competência que 
lhe foi delegada pelo Decreto n° 6.647, de 31 de julho de 2007, e tendo em vista o que consta do 
Processo n°. 200700006040151;

R E S O L V E :

Tomar sem efeito a nomeação da servidora Luciana Maria Gonçalves de Araújo, 
Professora P-l, CPF: 485.456.001-00, para o cargo de Chefe de Secretaria do Colégio Estadual 
Mansões Paraíso, Porte 3, do município de Aparecida de Goiânia, da Subsecretaria Regional de 
Aparecida de Goiânia, efetuada pela Portaria n° 2.158/2007 -  GAB/SEE, de 17 de agosto de 
2007, publicada no Diário Oficial do Estado de 28 de agosto de 2007, em virtude de não ter 
tomado posse no cargo.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, 
aos O tf dias do mês de janeiro de 2008.

Milca Severino Pereira 
Secretária da Educação

SEE
SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N° OOI6 /2008 -  GAB/SEE

. A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da competência que 
lhe foi delegada pelo Decreto n° 6.647, de 31 de julho de 2007, e tendo em vista o que consta do 
Processo n°. 200700006036771;

R E S O L V E :

Tomar sem efeito a nomeação da servidora Zenilde Fagundes da Silva, Professora 
P-III, CPF: 852.678.301-78, do cargo de Chefe de Secretaria da Escola Estadual Francisco da 
Matta Lima, do município de Sítio D’Abadia, da Subsecretaria Regional de Educação de Posse, 
efetuada pela Portaria n° 2.158/2007 -  GAB/SEE, de 17 de agosto de 2007, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 28 de agosto de 2007, em virtude da servidora não ter tomado posse no 
cargo.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, 
dias do mês de janeiro de 2008.

Milcá~Severino Pereira 
Secretária da Educação

SECRETARIA OA 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Processo n°: 200400006036614 
Nome : Geo Engenharia Ltda. 
Assunto : Termo Aditivo

Data 15.10.04.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato Obras n° 109/06 que entre si celebram o Estado de Goiás, 
através da Secretaria de Estado da Educação e a empresa Geo Engenharia Ltda.
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a alteração das disposições contidas nas Cláusulas 
Terceira, Quarta e Quinta do Contrato 109/06, referentes ao ajuste.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES
I, O caput da Cláusula Terceira do Instrumento contratual passa a ter a seguinte redação:
Os serviços custarão à CONTRATANTE R$ 22.659,62 (vinte e dois mil, seiscentos e cinqüenta 
e nove reais e sessenta e dois centavos) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o 
cronograma físíco-financeiro, contados a partir da apresentação das faturas correspondentes, 
devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos d 
responsabilidade da CONTRATANTE.

II -  A Cláusula Quarta do Instrumento Contratual passa a ter a seguinte redação'.
As despesas decorrentes do presente Contrato, no valor de R$ 22.659,62 (vinte e dois mil, 
seiscentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e dois centavos) correrão a conta da seguinte 
Dotação Orçamentária:
Dotação Compactada -  2007.2201.012/ Classificação Funcional -  12 122 1040 1.063/ Grupo -  
04 /  Natureza -  4.4.90.51.07/ Fonte —16/ R$ 22.659,62 / Nota de Empenho n° 00013/Data de 
emissão -  28/03/07.

III - O item 1 da Cláusula Quinta do Instrumento Contratual passa a ter a seguinte redação:
O presente Termo Aditivo terá vigência de 14/03/07 a 31/12/07, tendo sua eficácia condicionada 
à publicação do Diário Oficial do Estado e reger-se-á pelo disposto no Art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na Imprensa Oficial, dentro de 20 
(vinte) dias, a contar da outorga da Procuradoria Geral do Estado, correndo as despesas por conta 
da Contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato Original n° 109/2006

DA DATA DE ASSINATURA: 28.12.07.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a empresa Geo Engenharia Ltda.

SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Processo n°: 200400006036614 
Nome : Geo Engenharia Ltda. 
Assunto : Termo Aditivo

Data 15.10.04.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato Obras n° 110/06 que entre si celebram o Estado de Goiás, 
através da Secretaria de Estado da Educação e a empresa Geo Engenharia Ltda.
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a alteração das disposições contidas nas Cláusulas 
Terceira, Quarta e Quinta do Contrato 110/06, referentes ao ajuste.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES
I. O caput da Cláusula Terceira do Instrumento contratual passa a ter a seguinte redação:
Os serviços custarão à CONTRATANTE R$ 22.156,44 (vinte e dois mil cento e cinqüenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o 
cronograma físico-financeiro, contados a partir da apresentação das faturas correspondentes, 
devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a solução de débitos d

II -  A Cláusula Quarta do Instrumento Contratual passa a ter a seguinte redação:
As despesas decorrentes do presente Contrato, no valor de R$ 22.156,44 (vinte e dois mil cento e 
cinqüenta e seis reais e quarenta e quatro centavos) correrão a conta da seguinte Dotação

Dotação Compactada -  2007.2201.012/ Classificação Funcional -  12 122 1040 1.063/ Grupo -  
04 / Natureza -  4.4.90.51.07/ Fonte -  16 / R$ 22.156,44 / Nota de Empenho n° 00016/Data de

III - O item 1 da Cláusula Quinta do Instrumento Contratual passa a ter a seguinte redação:
O presente Termo Aditivo terá vigência de 14/03/07 a 31/12/07, tendo sua eficácia condicionada 
à publicação do Diário Oficial do Estado e reger-se-á pelo disposto no Art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na Imprensa Oficial, dentro de 20 
(vinte) dias, a contar da outorga da Procuradoria Geral do Estado, correndo as despesas por conta

Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato Original n° 110/2006

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a empresa Geo Engenharia Ltda.

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.pge.go.gov.br/
http://www.comDrasnet.ao.aov.br
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Processo n°: 200400006036614 
Nome : RCG Engenharia Ltda. 
Assunto : Termo Aditivo

Data 15.10.04.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato Obras n° 107/06 que entre si celebram o Estado de Goiás, 
através da Secretaria de Estado da Educação e a empresa RCG Engenharia Ltda.
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a alteração das disposições contidas na Cláusula Quinta 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES
O item 1 DA Cláusula Quinta do Instrumento Contratual passa a ter a seguinte redação:
O presente Termo Aditivo terá vigência de 07/03/07 a 31/12/07, tendo sua eficácia condicionada 
à publicação do Diário Oficial do Estado e reger-se-á pelo disposto no Art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na Imprensa Oficial, dentro de 20 
(vinte) dias, a contar da outorga da Procuradoria Geral do Estado, correndo as despesas por conta

Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato Original n° 107/2006

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Educação; 
Procuradoria Geral do Estado e a empresa RCG Engenharia Ltda.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONVÊNIO N.° 073/2006.
Processo: 200600005000557

Objetivando: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio 
n.° 073/2006, para 31 de dezembro de 2008.
Data de assinatura: 13/12/2007
Assinam pelo SEBRAE/GO: João Bosco Umbelino dos Santos e

Assina pela SEPLAN: José Carlos Siqueira.
Assina pela PGE: Norival de Castro Santome.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO N .0 024/2005.

Processo n.° 200500005000515 
Beneficiário: Município de Anápolis.
Objetivando: Prorrogar o prazo de vigência 
n.0 024/2005, para 01 de agosto de 2008.
Data de assinatura: 27/09/2007.
Assina pela SEPLAN: José Carlos Siqueira 
Assina pela PGE: Norival de Castro Santomé. 
Assina pelo Município: Pedro Fernando Sahium

do Convênio

EXTRATO DE CONVÊNIO N.0 002/2007.
Processo n.° 200700005001068 
Beneficiário: Município de Rio Verde.
Objetivando: Pavimentação asfáltica e construção de Galerias 
Pluviais.
Data de assinatura: 11 /10/2007.
Assina pela SEPLAN: José Carlos Siqueira.
Assina pela PGE: Norival de Castro Santome 
Assina pelo Município: Paulo Roberto Cunha

SECRETARIA DE GOVERNO E 
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

SECREMOADE GOVERNO
E ASSUNTOS INSTITUCIONAIS / M

PROCESSO N° 
CONTRATANTES

VALOR

VIGÊNCIA

OBJETO

DOTAÇÃO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

: 20070042000517 de 26/12/2007 - CONTRATO IEL 
: ESTADO DE GOIÁS através da SECRETARIA DE

GOVERNO E ASSUNTOS INSTITUCIONAIS -  SGAI e

INSTITUTO EUVALDO LODI -  IEL/GO

: R$87.091,20 

: 01/01/2008 a 31/12/2008

: Serviço de concessão de bolsa de complementação 

educacional

: 1901.04.122.4001.4001 -0 0  

NORMA LEGAL : Art. 57, II da Lei 8.666/93.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Processo N“.: 200300017002273. Nome: SEMARH SOL-631 
SERVIÇO DE VIAGENS. Assunto: Licitação. SIGNATÁRIOS: O 
Estado de Goiás, através da Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH e a Empresa 
Miranda Turismo e Representações Ltda. DO OBJETO: Constitui 
objeto do presente termo a prorrogação do prazo contratual de 
12(doze) meses. DOTAÇÃO/RECURSOS E VALOR: Programa 
18.122.4001.4001 Grupo de Despesa 03. Fonte 00, no valor total de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente instrumento terá a vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir de 27 de maio de 2007, condicionada a publicação do 
extrato do aditivo ao contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.

' J JOSÉ DE PAULA MORAES FILHO

Celg
n o f L G

GOVERNO DO , 
ESTADO PE QOIÀS

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. -  CELG D 
AVISO DE ADIAMENTO DE PREGÃO

PREGÃO N° PR-DPPR-7.00156/07-DA

Levamos ao conhecimento dos interessados que a data de 
realização do Pregão n° PR-DPPR-7.00156/07-DA, anteriormente 
marcado para o dia 17/01/08 às 08h10min foi adiado para o dia 
30/01/08 às 10h30min.

Local para obtenção de informações: Rua 2 s/n°, acesso pelo 
Departamento de Transporte da CELG, Setor Jardim Goiás, 
Goiânia-Go, fone: 0XX62-3243-2322.

Goiânia, 07 de janeiro de 2008

nC E L G
onnwiKto

, GOVERNO DO , 
t ESTADO PE GOIÁS

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. -  CELG D 
AVISOS DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço, por item
N° PR-DPPR-7.00165/07-DA
OBJETO (S(NTESE): Chave fusível distribuição 
DATA DE ABERTURA: 31/01/2008 às 09h30min
N° PR-DPPR-7.00169/07-DA
OBJETO (SÍNTESE): Medidor energia elétrica / demanda 
DATA DE ABERTURA: 21/02/2008 às 08h10min
N° PR-DPPR-7.00170/07-DA
OBJETO (SÍNTESE): Seccionador tripolar e Isolador pedestal 
DATA DE ABERTURA: 07/02/2008 às 08h10min

i

• Licença n.414/2007, processo n.5601.07278/2007-1 referente ao S.A.A do município de

• Licença n.419/2007, processo n.5601.10580/2007-2 referente ao S.A.A e 4 

reservatórios apoiado no município de Goiânia GO;

• Licença n. 418/2007, processo n.5601.10578/2007-2 referente ao S.A.A no bairro Vale 

dos Sonhos e Adjacências no município de Goiânia GO.

O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86 que dispõe sobre o

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
Detran-GO

DETRAN-GO

GERENCIA DE AUDITORIA

:
N° PR-DPPR-7.00174/07-DA
OBJETO (SÍNTESE): Cabo elétrico 
DATA DE ABERTURA: 07/02/2008 às 09h30min
N° PR-DPPR-7.00159/07-DA
OBJETO (SÍNTESE): Sistema supervisão 
digital
DATA DE ABERTURA: 31/01/2008 às 10h30min

> controle e proteção 

Omin

Notificação n° 001/ 2008 
Sind Invest. 031/07

Através desta, NOTIFICO a Sr2. JEANY  

CÂNDIDA NEMÉZIO, inscrito sob o CPF n° 852.952.641-49, por 

estar em local incerto e não sabido, a comparecer nesta Gerência de 

Auditoria do Detran/GO, situada na Av. Atílio Corrêa Lima, s/n, 

Cidade Jardim, Goiânia/GO, a  partir da data de publicação no 

Diário Oficial do Estado de Goiás, em número de 03 (três) a fim  de 

Testar esclarecimentos sobre o referido processo sindicante.

N° PR-DPPR-7.00167/07-DA
OBJETO (SÍNTESE): Regulador de tensão 
DATA DE ABERTURA: 11/02/2008 às 08h10min
N° PR-DPPR-7.00173/07-DA
OBJETO (SÍNTESE): Seccionador tripolar 
DATA DE ABERTURA11/02/2008 às 10h30min

N° PR-DPPR-7.00166/07-DA
OBJETO (SÍNTESE): Conector, Abraçadeira, Viga treliçada, 
Terminal pressão
DATA DE ABERTURA: 12/02/2008 às 08h10min

Local para obtenção de informações e retirada do Edital: Rua 2, 
Qd. A-37, s/n°, Acesso pelo Departamento de Transporte, Setor 
Jardim Goiás, Goiânia-Go, fone: 0XX62-3243-2322.

Goiânia, 07 de janeiro de 2008 
O Pregoeiro

Saneago
GOVERNO DE GOIAS 

SECRETARIA D ÀS CIDADES 
SANEAMENTO DE GOÍÁS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, torna público que em sua sede, sala 
32, sito à Av. Fued José Sebba n° 1245, Setor Jardim Goiás, nesta Capital, em sessão 
pública, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Estadual n° 5.721, 
de 27 de fevereiro de 2003, Decreto Estadual n° 5.818 de 25 de agosto de 2003 e, 
subsidiariamente às normas da Lei 8.666/93, fará realizar a licitação abaixo relacionada, 
na modalidade PREGÃO, do tipo menor preço.

O objeto deste edital correrá à conta dos recursos financeiros oriundos da Saneamento 
de Goiás S/A -  SANEAGO.

0 Edital e Anexos encontram-se a disposição dos interessados no 
site:, wwvv.saneago.com. br.

N° OBJETO DATA HORA

004/2008 

Processo n° 

200700038002321 

Governadoria 

Processo n° 1469/2007 

Saneago

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
LABORATÓRIO, DESTINADOS 
ÀS CIDADES DE GOIÂNIA, 
ANÁPOLIS E OUTRAS, NESTE 
ESTADO.

22/01/08 08:30

Goiânia, 08 de janeiro de 2008

Àdm. Lttiv Cunha
v>Presideníe da PR-CL

SANEAMENTO DE GOIAS S/A

Edital de Comunicação

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, toma público que recebeu da Agência 

Ambiental de Goiás, Licença de Instalação, visando a Implantação e/ou Ampliação dos' 

seguintes sistemas:

• Licença n.391/2007, processo n.5601.08202/2007-2 referente ao Sistema de 

Abastecimento de Água (S.A.A) do município de Valparaiso de Goiás;

• Licença n.416/2007, processo n.5601.12264/2003-1 referente ao Sistema de 

Esgotamento Sanitário (S.E.S) do município de Anápolis;

• Licença n.413/2007, processo n.5601.01343/2007-1 referente ao S.E.S do município de 

Novo Gama -  Bairro Lago Azul;

Goiânia-GO, 03 de Janeiro de 2008.

JOAO MARTINS FONTES
AUDITOR

Juceg
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIAS 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PROCESSO SEPNET N °: 
Protocolo n°.
Modalidade de licitação: 
Identificação do termo:
Objeto:

Valor Estimado: 
reais)
Contratante:

Contratado:

Vigência:

Recurso:
Dotação Orçamentária / Fonte: 
Empenho:
Data da Assinatura:
Sujeição à legislação vigente:

200700024000064 de 20/08/2007 
07/002141 de 09/05/2007 

Pregão Presencial 
Contrato de Prestação de Serviço.
Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviço de Vigilância e Segurança Armada.
R$ 127.200,00(cento e vinte e sete mil e duzentos

Junta Comercial do Estado de Goiás 
CNPJ n°: 02.088.698/0001-74 
Gentleman Segurança Ltda.
CNPJ n»: 04.032.981/0001-00 
Data do Início: 24/12/2007 
Data do Fim: 23/12/2008.
Próprio
2007. 5401. 23. 122. 4001. 4001. 03. 20 
2007.5401.005.00455 

24/12/2007.
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei Estadual n’ 16.017 
de 27/02/07

GUIDO RIBEIRO DE ARAUJO JR
Diretor Administrativo da JUCEG

LUIS CESAR G. SANDES
GER. C.P.L/JUCEG

TRIBUNAL DE CONTAS
Resolução

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIAS 
SECRETARIA GERAL - PUBLICAÇÕES________

RESOLUÇÃO: 1341, de 20 de dezembro de 2007 
RELATOR: Conselheiro Carlos Leopoldo Dayrell 
DECISÃO: Fixa, para o exercício de 2008, o valor a partir do 
qual a tomada de contas especial deve ser encaminhada ao 
Tribunal de Contas do Estado, para julgamento. RESOLVE 
Art. 1* -  Fixar, para o exercício de 2008, em R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), o valor a partir do qual o processo de tomada 
de contas especial, nos termos do § 2° do art. 8o da Lei 
estadual n° 12.785/95, de 21 de dezembro de 1995, dos §§ 3o 
e 4o, do art. 184 do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado, e do art. 5o da Resolução Normativa n° 011/2001, 
de 10 de outubro de 2001, deverá ser imediatamente 
encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás, 
após sua conclusão, para jugamento. Art. 2o -  Os processos 
de tomada de contas especial cujos valores sejam inferiores 
ao estabelecido no art. 1o deverão ser anexados no processo 
da respectiva prestação ou tomada de contas anual do 
administrador ou ordenador de despesa, em demonstrativo 
próprio, para julgamento em conjunto, na forma prevista na 
Resolução Normativa n° 011/2001, de conformidade com o § 
3o do art. 8o da Lei estadual n° 12.785/95, de 21 de dezembro 
de 1995, do § 5o, do art. 184 do Regimento interno do 
Tribunal de Contas, e do art. 6°, da Resolução Normativa n° 
011/2001, de 10 de outubro de 2001. Art. 30 -  À Secretaria 
Geral para publicar. Art. 4o -  Esta Resolução entra em vigor
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ACORDÃO: 4602, de 20 de dezembro de 2007 
PROCESSO: 21573336/02 
RELATOR: Conselheiro Carlos Leopoldo Dayrelt 
DECISÃO: que trazem o Convênio n° 065/2000-ASJ-PAN e o 
seu Termo Aditivo n° 142/2001-ASJ, a Ordem de Serviço n° 
205/2000-ASJ e o seu Termo Aditivo n° 412/2000-ASJ (1o), o 
Termo Aditivo n° 771/2001-PR-ASJ (2o) e o Termo Aditivo n° 
888/2001 - PR-ASJ (3o), celebrados entre a Agência Goiana 
de Transportes e Obras Públicas (AGETOP), o Município 
de Uirapurú (GO), e a Construtora Barbosa Jr. Ltda., 
referente à implantação e pavimentação de 35-120m2, no 
Centro e Distrito de Vila Sertaneja em Uirapurú, neste Estado 
(Programa Asfalto Novo 2000), encaminhados a esta Corte 
para apreciação e registros, dos quais cópias de inteiro teor 
integram este Acórdão, ENTENDIMÉNTO:ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, por 
unanimidade de votos dos integrantes do Tribunal Pleno, 
presumida a legitimidade e a veracidade dos documentos 
juntados aos autos, e diante das razões expostas pelo 
Relator, considerar legais os mencionados Atos Contratuais, 
por estarem em conformidade com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas posteriores modificações. À 
Secretaria Geral para as providências pertinentes e, em 
seguida, à Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas 
(AGETOP).__________________________________________

ACORDÃO: 4603, de 20 de dezembro de 2007 
PROCESSO: 200700047004381 
RELATOR: Conselheiro Carlos Leopoldo Dayrell 
DECISÃO: de Representação formulada pelo Procurador- 
Geral de Contas em face de Ato Declaratório de Dispensa de 
Licitação promovido pela Saneamento de Goiás S.A. -  
SANEAGO, em favor da Universidade Estadual de Goiás -  
UEG, com objetivo de viabilizar a contratação dessa entidade 
para a realização de concurso público para provimento de 
cargos vagos e formação de reserva técnica, no qual foram 
apensados os autos dos Processos n°s 200700047004534 e 
200700047004535 ENTENDIMENTO;ACORDA o TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, por unanimidade de 
votos dos integrantes do seu Tribunal Pleno, considerando 
as razões expostas pelo Relator, em revogar a Medida 
Liminar, Acórdão n° 4408, de 29 de novembro de 2007, 
mantida pelo Acórdão n° 4555, de 13 de dezembro de 2007, 
e autorizar a continuidade do certame. E, em determinar à 
SANEAGO que remeta a este Tribunal o Processo de 
Dispensa de Licitação para que seja apensado nestes autos. 
À Secretaria-Geral para intimar as autoridades e demais
providências complementares.

ACORDÃO: 4604, de 20 de dezembro de 2007 
PROCESSO: 23634669
RELATOR: Conselheiro Naphtali Alves de Souza 
DECISÃO: que tratam do Relatório de Inspeção n° AN- 
008/2003, autuado na forma de representação, tendo como 
entidade inspecionada a Agência Goiana de Administração e 
Negócios Públicos - AGANP, e como objeto o contrato de 
locação do imóvel situado na Rua Barão do Rio Branco n° 
1.277, Anápolis -  Goiás, firmado entre a AGANP e o Clube 
Recreativo Anapolino, por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses, no valor mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais), destinado à instalação de uma Agência do 
VAPT-VUPT, naquela cidade, ENTENDIMENTO:ACORDA o 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, pelos 
integrantes de seu Tribunal Pleno, com fundamento nas 
conclusões das unidades técnicas deste Tribunal, nos 
pareceres do Procurador-Geral de Contas e do Auditor que 
atuou nos autos, em conhecer da presente representação e 
julgar procedente as irregularidades apontadas pelo Relatório 
de Inspeção n° AN-008/2003, materialmente comprovadas, 
para: Art. 1o - Condenar o Sr. Jeovalter Correia Santos em 
débito para com o Tesouro Estadual na importância de R$ 
139.243,00 (cento e trinta e nove mil duzentos e quarenta e 
três reais), o qual deverá ser atualizado peta Divisão dos 
Cartórios de Contas deste Tribunal, no período de 21 de 
outubro de 2003 até a data do efetivo recolhimento. Art. 2o - 
Aplicar ao Sr. Jeovalter Correia Santos a multa no valor de 
R$ 12.188, 35 (doze mil cento e oitenta e oito reais trinta e 
cinco centavos), correspondente ao percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o valor de R$ 24.376,71 (vinte e 
quatro mil trezentos setenta e seis reais setenta e um 
centavos), nos termos do art. 55, inciso III, da Lei n° 
12.785/95 e do art. 273, inciso 111, do.RITCE, a qual deverá 
ser recolhida à conta do Fundo de Modernização do Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás -  FMTCE-GO, criado pela Lei 
n° 15.034/2004. Art. 3o - Fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da intimação, para o Sr. Jeovalter Correia Santos 
comprovar perante o Tribunal (art. 242, § 3o, do Regimento 
Interno), o recolhimento dos valores correspondentes ao 
débito, com os seus acréscimos legais, devido ao Tesouro 
Estadual; e da multa, devida ao Fundo de Modernização do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás -  FMTCE-GO, nos 
termos dos artigos 1o e 2o desta decisão. Art. 4o - Autorizar, 
desde logo, nos termos do art. 27, inciso II, na forma prevista 
no inciso III, do art. 75, todos da Lei n° 12.785/95, a cobrança 
judicial da dívida atualizada monetariamente a partir do dia 
seguinte ao término do prazo estabelecido no artigo anterior, 
até a data do recolhimento, caso não atendida a notificação. 
Art. 5o - Encaminhar cópia desta Decisão, do Relatório e do 
Voto que a fundamentam, às autoridades junto ao Ministério 
Público Estadual para possível apuração de fraude e/ou 
beneficiamento de particulares na realização dessa 
contratação. À Secretaria-Geral para as providências a seu 
cargo.

ACORDÃO: 4605, de 20 de dezembro de 2007 
PROCESSO: 25671944/04 
RELATOR: Conselheiro Gerson Buihões Ferreira 
DECISÃO: que tratam do Relatório de Inspeção n° 031/2004 
realizado pela Segunda Divisão de Fiscalização Externa 
junto à INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S/A - 
IQUEGO, na área de licitações - modalidade pregão, em 
agosto de 2004, ENTENDIMENTO:ACORDA o TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, pelos membros que
integram seu Tribunal Pleno, ante as razões expostas, julgar

quite o Sr. José Gomes Filho, Diretor-Presidente da 
IQUEGO, à época, em relação à multa que lhe foi aplicada 
pela Resolução n° 1601, de 22 de setembro de 2005, 
determinando que lhe seja fornecida a competente provisão 
de quitação, nos termos do artigo 26, da Lei n° 12.785/95. À 
Divisão de Cartórios de Contas para expedir a competente 
provisão de quitação e, em seguida, à Secretaria Geral para 
arquivar os presentes autos.

ACORDÃO: 4606, de 20 de dezembro de 2007 
PROCESSO: 5843502/89 
RELATOR: Conselheiro Gerson Bulhões Ferreira 
DECISÃO: que tratam da Tomada de Contas em nome de 
MARIA APARECIDA PRADO, servidora da Secretaria da 
Educação, relativa aos adiantamentos por ela recebidos 
daquela Pasta, ENTENDIMENTO:ACORDA o TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, pelos membros que 
integram seu Tribunal Pleno, ante as razões expostas, em 
julgar quite a Sra. MARIA APARECIDA PRADO , servidora da 
Secretaria da Educação, em relação à condenação que lhe 
foi imposta pelo Acórdão n° 1864, de 19 de maio de 1993, 
determinando que lhe seja fornecida a competente provisão 
de quitação, nos termos do artigo 26, da Lei n° 12.785/95. À 
Divisão de Cartórios de Contas para expedir a competente 
provisão de quitação e, em seguida, à Secretaria Geral para 
arquivar os presentes autos.

ACORDÃO: 4607, de 20 de dezembro de 2007 
PROCESSO: 16047680/98 
RELATOR: Conselheiro Sebastião Tejota 
DECISÃO: em que se consubstancia a Tomada de Contas 
em nome de Wilmar Berto Silva, ex-servidor da Secretaria de 
Estado da Fazenda, Agenfa de Campos Belos, instaurado via 
de Representação n° 39/98 daquela Pasta; 
ENTENDIMENTO:Acorda o Tribunal de Contas do Estado 
de Goiás, pelo Membros que integram seu Tribunal Pleno, 
acolhendo o entendimento de que o custo da cobrança 
ultrapassa o valor do ressarcimento, determinar o 
arquivamento dos autos sem cancelamento do débito, 
com fundamento no artigo 305 do regimento Interno desta 
Corte. Ao Cartório de Contas para providências a seu cargo. 
À Secretaria Geral para dar publicidade à presente decisão.

ACORDÃO: 4608, de 20 de dezembro de 2007 
PROCESSO: 200700047002721 
RELATOR: Conselheiro Sebastião Tejota 
DECISÃO: em que se consubstancia o Relatório de Inspeção 
n° 032/2007, realizada na GoiâsFomento e apresentado pela 
Segunda Divisão de Fiscalização, tendo como área 
inspecionada o Patrimônio e como período de abrangência o 
Primeiro Quadrimestre de 2007, ENTENDIMENTO:ACORDA 
o Tribunal de Contas do Estado de Goiás, pelos Membros 
que integram seu Tribunal Pleno, acolher o Relatório de 
Inspeção n° 032/2007 apresentado pela Segunda Divisão de 
Fiscalização bem como os esclarecimentos acostados aos 
autos pela GoiâsFomento e, determinar o arquivamento dos 
autos. À Secretaria Geral para fins de publicidade e ciência 
ao interessado da presente decisão.

ACORDÃO: 4610, de 20 de dezembro de 2007 
PROCESSO: 15802175 
RELATORA: Conselheira Carla Cíntia Santillo 
DECISÃO: que trazem Denúncia formulada pela antiga 
Superintendência da Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura, por irregularidades na prática de atos ilícitos, 
emissão de cheques com assinaturas falsificadas pela 
servidora daquela agência Sr* Luciene Ferreira Garcêz de 
Mello, apuradas através na comissão de processos 
administrativos disciplinares daquela Pasta, 
ENTENDIMENTO: ACORDA o TRIBUNAL DE CONTAS, 
pelos membros que integram o Tribunal Pleno, nos termos 
do art. 74, inciso II, da Lei 16.168/07, e diante das 
considerações submetidas a este Plenário: I - julgar em 
débito a ex-servidora Sr* Luciene Ferreira Garcêz de Mello, 
na quantia de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). II -  
aplicar à ex-servidora Sr8 Luciene Ferreira Garcêz de Meilo 
e à ex-Superintendente de Educação a Distância e 
Continuada, Sr* Maria Aparecida Abrão Garcia, multas no 
valor de 10% sobre o estabelecido no inciso II, do artigo 273, 
do Regimento Interno desta Casa, para cada; III -  
encaminhar os autos ao Cartório de Contas para a 
atualização do débito e, em seguida; IV -  encaminhar à 
Secretaria Geral para publicar a decisão na imprensa oficial e 
dar ciência às partes interessadas.

ACORDÃO: 4611, de 20 de dezembro de 2007 
PROCESSO: 16068122 
RELATORA: Conselheira Carla Cíntia Santillo 
DECISÃO: que tratam da Tomada de Contas, instaurada pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, em desfavor de Jucelino 
Ferreira Cavalcante, na importância de R$ 2.663,97, 
ENTENDIMENTO:ACORDA O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE GOIÁS, pelos membros que integram o 
Tribunal Pleno, nos termos do art. 2o, il RITCE e por estar 
comprovado nos autos o recolhimento do débito imputado ao 
servidor, determinar o seu arquivamento. À Divisão de 
Cartório de Contas para expedir a competente provisão de 
quitação. Após, a Secretaria Geral proceder o arquivamento 
dos autos.

Edital
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA GERAL

Informo ainda, por oportuno, que o processo 
supracitado permanecerá nesta Secretaria Geral deste Tribunal 
de Contas, até o final do prazo estipulado, momento em que 
seguirá o seu trâmite normal.

Wagner Luiz da Paixão Borges Vieira 
SECRETÁRIO GERAL

Extrato

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Relator 
dos autos n°. 18222722, Conselheiro Carlos Leopoldo Dayrell, 
exarada no Despacho n°. 1868 GCCLD/2007, intimo a Sra. 
Sueli do Carmo Lôbo Campos, Tomadora de Adiantamento 
da Secretaria de Estado da Saúde, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias contados da juntada desta publicação, atenda ao 
solicitado no Despacho n° 0723 4*DF/2007, fl. 56, da Quarta 
Divisão de Fiscalização.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

EXTRATO DE CONVÉNIO

Processo n°. 200700047004011

ASSUNTO: Convênio para concessão de 
empréstimo pessoal. PARTES: Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás e o Banco BVA S/A. 
OBJETO: concessão de empréstimo pessoal 
pelo BANCO ao servidores do TRIBUNAL, 
mediante a consignação das parcelas 
diretamente em folha de pagamento, na forma de 
descontos facultativos. VIGÊNCIA: de 03 (três) 
anos, podendo ser prorrogado.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
Editais de Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do SINDJUSTIÇA (Sindicato dos Servidores e Serventuários da 
Justiça do Estado de Goiás), no uso de suas atribuições legais e estatutárias, CONVOCA 
toda a categoria dos servidores do Poder Judiciário Estadual de Goiás para a 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 08 de fevereiro de 2008. 
às 18hs em primeira convocação e às 18:30hs em segunda e última convocação, na sede 
recreativa do sindicato, localizada na rua 239 n° 01, setor Coimbra em Goiânia, com a 
seguinte ORDEM DO DIA: Informes Gerais; Posse da Diretoria Eleita para o próximo 
triénio (2008-2010); Ratificação da Fundação da FENAJUD -  Federação Nacional dos 
Servidores do Poder Judiciário nos Estados; Deliberação sobre filiação à Fenajud; outros 
assuntos. Goiânia, 07 de janeiro de 2008, Norval Raimundo Barbosa, Presidente.

10656

ASSEMBLÉIA GERAL ELEITORAL 
EXTRAORDINÁRIA

A  Comissão Eleitoral da Liga Desportiva de Jataí, nos termos do Regulamento 
Eleitoral, CONVOCA todos os clubes filiados para a assembléia geral 
extraordinária- eleitoral, a realizar-se no dia 17/01/08, ás 19:00 horas em 1a 
convocação, com metade mais 1 (um) dos filiados ou em 2a e última 
convocação ás 20.00 horas com a presença 1/3 de seus membros, na sede da 
entidade, sito, Av Goiás 1921, Centro, Jatai-GO, para a seguinte ordem do dia: 
eleição e posse da Diretoria Executiva para o triénio 2008/2009/2010, aos 
cargos de Presidente, Vice-Presidente, 03 (três) membros Conselho Fiscal 
Efetivo e 03 (três) membros Conselho Fiscal Suplente.
Comissão eleitoral da Liga Desportiva de Jataí, aos dois dias do mês de janeiro 
de 2.008

WANDEIR DE OLIVEIRA SANTOS 
Presidente da Comissão Eleitoral

10646

Editais de Comunicação
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

Marcelo Biagini Almeida, inscrito no CPF: 509.764.191-49, torna público que 
requereu da Agência Ambiental de Goiás, a renovação da Licença de 
Exploração Florestal para desmatamento em 173,6380 ha, na Fazenda Santa 
Maria -  Parte, Zona Rural, Município de Nova Crixás - Go. O empreendimento 
não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.
______________________________________________ 10652

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Gilda Pim enta de Souza CPF n°. 332.260.831-04, 
torna público que requereu da Agencia Goiânia do Meio 
Ambiente a Licença para Desmatamento em 33.02ha 
na Fazenda Vauzinho, Nova Aurora- GO. 10653

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Marcos da Silva Bento, CPF. 613.192.011-72, torna 
publico que requereu da Agencia Goiana do Meio 
Ambiente, a Licença para Desmatamento em 22,24. 
82ha, na Fazenda São Bento, Itapirapuã-GO. 10653

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Leandro Fernandes Silva, CPF. 508.300.311-20, 
torna publico que requereu da Agencia Goiana do Meio 
Ambiente, a Licença para Desmatamento em 21,71. 
84ha de Cerrado Aberto Baixo, na Faz. Cristais e Rio 
dos Bois, São Miguel do Passa Quatro-GO. 10653

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO-
Lidurnita Rosa de Jesus, CPF. 424.866.291-49, torna
publico que requereu da Agencia Goiana do Meio
Ambiente, a Licença para Desmatamento em 19,53.
91ha, na Faz. Santa Fé, Montes Claros de Goíás-GO. ^  

________________ __________________________ 10.653

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Ricardo Rodrigues Teixeira, CPF. 045.485.338-69, 
torna publico que requereu da Agencia Goiana do Meio 
Ambiente, a Licença para Desmatamento em 98,00ha, 
na Fazenda Córrego do Ouro, Palestina-GO. 10653

-EDITAL DE ÇOMUNICAÇÃO- 
A lberto Rodrigues dos Santos, CPF. 002.980.501­
53, torna publico que requereu da Agencia Goiana do 
Meio Ambiente, a Licença para Desmatamento em 
120,00ha na Fazenda Morrinhos, Caiapônia-GO. 10653

-EDITAL DE COMUNICAÇÃO- 
Onofre Peres Bueno, CPF. 284.317.231-49, torna 
publico que requereu da Agencia Goiana do Meio 
Ambiente, a Licença para Desmatamento em 154,88ha, 
na Fazenda Caldas - Paraiso, Bom Jardim de Goiás-GO.

10653
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EDITAL DE COMUNICAÇAO

VANTUIR ANTÔNIO DE BRITO, CPF n° 310.576.321-04, torna público que 
requereu junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável de 
Anápolis as licenças de instalação e funcionamento para a atividade de extração 
de Argila, junto a Fazenda Itamaraty -  Zona Rural, Município Anápolis -  Estado de 
Goiás. O empreendimento não se enquadra na Resolução do CONAMA, 001/86.

______________________________________________ 10644

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
CASSIA VALADARES DE VASCONCELOS, com CPF n° 716.882.426-00,
torna publico que requereu a Agencia Goiânia de  Meio Ambiente e  Recursos 
Naturais as Licenças de Instalação e Funcionamento para extração de 
manganês no local denominado de Fazenda Morro Redondo, Zona Rural, 
M unicípio de Niquelândia.GO. Foi determinada a  apresentação do Relatório de 
Controle Am biental -  RCA e do Plano de Controle Ambiental -  PCA. DNPM N° 
860.707/2006 10661

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
A  AVANTEPHARMA DO BRASIL LTDA, torna público que solicitou à Agência 
Goiana de  Meio Ambiente, o pedido de Licença Prévia para a atividade de 
produção de cosméticos, situada à Rua VPR 1 Quadra 2B Módulos 4  -  DAIA 
CEP 75132-020 Anápolis -  GO.

10661

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
AUTO POSTO INDIANÁPOLIS LTDA, tom a público que requereu junto à 
Agência Municipal do Meio Ambiente -  AMMA, a Renovação da Licença de 
Funcionamento do processo n.° 27465676 para o comércio varejista de 
combustiveis, situada à Av. Perimetral Norte, n. 7.354. Qd. 12, Lts 8/9, Jardim 
Diamantina, Município de Goiânia -  GO. 10661

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
AGOSTINHO BADARÓ NETO, CPF: 171.053.901-15, torna público que 
requereu junto à Agência Am biental de Goiás, a Licença para Exploração 
Florestal para desmatamento com área total de 59,3722 há, sito a Fazenda 
Soberbo ou Soberbo Grande, zona rural, município de Críxas -  GO.

10661

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
ANTÔNIO MENDES FERREIRA JÚNIOR, CPF: 598.213.611-53, torna público 
que requereu junto à Agência Am biental de Goiás, processo n° 
5601.08440/2004-2, a renovação da licença de funcionamento para extração 
de areia, numa área localizada na Fazenda Santa Maria, Zona Rural, município 
de Jaraguá, GO. Foi determinada a apresentação do relatório de controle 
Ambiental-RCA. 10661

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
ILIDIA DE OLIVEIRA VIDAL, CPF: 341.416.771-91, toma público que 
requereu junta à Agência Am biental de Goiás, a Licença de Instalação para o 
Loteamento denominado “Residencial Morada do Sol”, localizado no município 
de Niquelândia -  GO. 10661

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, torna público que 
requereu da Agência Goiana, do Meio Ambiente - Agência Ambiental 
de Goiás, Processo n° 5601.00332/2005-1, a renovação da Licença de 
Funcionamento, para a sua Destilaria de Álcool, localizada na Fazenda 
Canabrava ou Tábua, Zona Rural, Município de Vila Boa -  Goiás.

10642

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, torna público 
que recebeu da Agência Goiana do Meio Ambiente - Agência Ambiental 
de Goiás, Processo n° 4802.00704/1979-1, a Licença de Funcionamento 
GUS n° 634/2007, para a Usina de Fabricação de Álcool, localizada na 
Rodovia GO -  156, Km 55, Zona Rural, Município de Itapuranga -  Goiás.

10643

Prefeituras Municipais_____
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIÂNIA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 01/08

A Prefeitura Municipal de Abadiânia comunica a todos os interessados que fará 
realizar na sua sede a seguinte licitação, na modalidade PREGÃO, respeitando 
especialmente a lei n° 10.520/02:
OBJETO: aquisição de peças e serviços 
Dotação: 12.361.1200.2027 -  33.90.30 e outras.
Recursos: Tesouro Municipal.
Data da abertura: 23 de JANEIRO de 2008, às 8:00 h.
Maiores informações: Prefeitura Municipal de Abadiânia-GO 
Fones: (62)3343-1381/3343-1113, entre 08:00 e 11;30 h ou das 13:00 as 17:30 
h.
Abadiânia, 08 de janeiro de 2008.

PREGOEIRO MUNICIPAL/EQUIPE DE APOIO - Prefeitura Municipal de 
Abadiânia

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 02/08

A Prefeitura Municipal de Abadiânia comunica a todos os interessados que fará 
realizar na sua sede a seguinte licitação, na modalidade PREGÃO, respeitando 
especialmente a lei n° 10.520/02:
OBJETO: aquisição de um veículo utilitário -  camioneta -  especificação no 
edital.
Dotação constante da Lei Orçamentária para 2008.
Recursos: Tesouro Municipal.
Data da abertura: 24 de JANEIRO de 2008, às 8:00 h.
Maiores informações: Prefeitura Municipal de Abadiânia-GO 
Fones: (62)3343-1381/3343-1113, entre 08:00 e 11;30 h ou das 13:00 as 17:30 
h.
Abadiânia, 08 de janeiro de 2007.

PREGOEIRO MUNICIPAL/EQUIPE DE APOIO - Prefeitura Municipal de 
Abadiânia

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 03/08

A Prefeitura Municipal de Abadiânia comunica a todos os interessados que fará 
realizar na sua sede a seguinte licitação, na modalidade PREGÃO, respeitando 
especialmente a lei n° 10.520/02:
OBJETO: locação de sistemas de informática para uso no serviço público; 
Dotação: 04.122.0306 2.007-3.3.90.36 
Recursos: Tesouro Municipal.
Data da abertura: 24 de JANEIRO de 2008, às 8:00 h.
Maiores informações: Prefeitura Municipal de Abadiânia-GO 
Fones: (62)3343-1381/3343-1113, entre 08:00 e 11;30 h ou das 13:00 as 17:30 
h.
Abadiânia, 08 de janeiro de 2008.

PREGOEIRO MUNICIPAL/EQUIPE DE APOIO - Prefeitura Municipal de 
Abadiânia

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL 07/07

A  Prefeitura Municipal de Abadiânia comunica a todos os interessados que fará 
realizar na sua sede a seguinte licitação, na modalidade PREGÃO, respeitando

OBJETO: SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS EXCLUSIVOS ESPECIFICADOS, INCLUSIVE

Data da abertura dos envelopes/pregão: 24 de janeiro de 2008, às 14:00 h. 
Maiores informações: Prefeitura Municipal de Abadiânia-GO 
Fones: (62)3343-1381/3343-1113, entre 08:00 e 13:00h.

PREGOEIRO MUNICIPAL/EQUIPE DE APOIO - Prefeitura Municipal de

MUNIClPIO DE APARECIDA DE GOIANIA 
CLASSIFICAÇÃO PARCIAL DE PROPOSTAS DA 

CONCORRÊNCIA N° 007/2007 
RE-RATIFICAÇÀO DE RESULTADO PUBLICADO

O Município de Aparecida de Goiânia, através da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto N n° 002/07 e consoante Processo Adm. n° 
2355/2007-SS, toma público para conhecimento dos interessados, que procedeu 
correção no resultado parcial de classificação das propostas já publicados, passando a

Empresa Itens vencidos
Hospfar Ind. Com. Prod. 
Hospitalares Ltda

Anexo I -  12,14,15, 18, 19, 46, 49, 51, 52, 56, 60, 61, 
65, 79, 88, 89, 90, 93, 101, 102, 113, 117, 118, 119, 
121, 123, 128,134, 136, 145, 157,158, 163, 164, 165, 
166, 167, 173,179, 180, 181,190,197, 200, 201, 202, 
204, 213, 214, 216, 219, 222, 223, 225, 228, 238, 247, 
252, 256, 257, 259, 260, 261, 270, 274, 280, 287, 288, 
290, 291, 297, 298, 299, 302, 303, 305, 310, 311, 313, 
319,320, 325, 335, 337, 342, 348 e 350.

DMH Equip. Méd. Hosp. e 
Laboratorial Ltda

Anexo I -  34,103,175,229,234,240,308.

Milênio Dist. Prods. 
Farmacêuticos e Hospitalares 
Ltda

Anexo I -  4, 6, 8, 9, 10, 17, 24, 25, 30, 31, 32, 33, 36, 
37, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 53, 57, 63, 71, 72, 
74, 78, 81, 82, 83, 86, 87, 95, 100, 114, 115,120,129, 
130, 133, 137, 139, 140, 142, 147, 148, 150,152, 153, 
159,168,171,176,177, 187,193, 196,199, 212, 215, 
217, 218, 224, 226, 232, 241, 243, 250, 262, 264, 267, 
269, 284, 314, 316, 317, 321, 328, 329, 330, 332, 333, 
340,341. Anexo II -  2,8 e 9.

Martins Com. Medicamentos 
Ltda

Anexo I -  35, 50, 59, 69, 85, 99, 112, 132, 154, 210, 
227,254, 265, 315, 323, 324, 345, 354.

Stock Diagnósticos Ltda Anexo I -  1, 2, 5, 7, 11, 20, 21, 22, 23, 27, 28, 29, 38, 
54, 55, 64, 67, 73, 75, 76, 80, 84, 92, 97, 98,106, 108, 
109, 111, 125, 135, 138, 144, 151, 155, 156, 161, 169, 
172,174, 182,183, 184,186, 188,192, 194, 205, 206, 
207, 211, 231, 235, 236, 239, 242, 246, 248, 253, 255, 
258, 272, 273, 275, 279, 281, 289, 293, 296, 300, 304, 
309, 312, 318,331,334, 339, 344, 351, 352 e 357.

Medcomerce Comi. Méd. 
Prods. Hospitalares Ltda

Anexo I -  77, 91, 124, 146, 237, 251, 276, 277, 278, 
336.

Cientifica Médica Hospitalar 
Ltda

Anexo I -  39,107,283,285,294 e 349. Anexo II -  6, 7 
e 10.

Viva Prods. Hospitalares Ltda Anexo I - 3 , 266 e 301.
Vital Prods. Médicos 
Hospitalares Ltda

Anexo I I - 1,3,4,5,11 e 12.

PMH Prods. Méd. Hospitalares 
Ltda

Anexo I -  26,122,185,198,203,306 e 353.

A partir desta data começa a fluir o prazo recursal de que dispfie o art. 109, 
I, "b” da lei n° 8.666/93.

Aparecida de Goiânia, aos 10 dias do mês de janeiro de 2008.

, AQUILINO ALVES DE MACEDO
'* i .i 'i Presidente da CPL

ESTADO DE GOIAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUANÃ

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 006/2007

O Município de Aruanã, Estado de Goiás, torna público a 
prorrogação da data de recebimento das propostas do processo licitatório 
Concorrência n° 006/2007, cujo objeto trata de contratação de posto de 
combustível automotor situado na zona urbana de Aruanã,, a qual seria 
deflagrada no dia 19/01/08, para o dia 21/01/08, em virtude da data anterior 
ser dia não útil.

Gabinete do Prefeito, 07 dias de janeiro de 2008.

HERMANO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANO DO BRASIL

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AMERICANO 
DO BRASIL-GO, através da Comissão Permanente de Licitação, com fundamento 
na Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público a todos os 
interessados, que fará realizar em sua sede às 15.00 horas do dia 30 de janeiro de
2007, na sala da Secretaria Municipal de Administração, licitação modalidade 
Tomada de Preços tipo menor preço, para locação de veículos (KOMBIS, VANS, 
MICRO, etc.) para transportes de alunos, nos dias letivos, pelo período de fevereiro 
a dezembro de 2008, conforme calendário escolar, maiores informações do inteiro 
teor do Edital 003/08, encontra-se à disposição na sede do Município, à Rua Três 
Poderes, s/n°, Centro, Americano do Brasil-GO, em horário comercial.

Americano do Brasil 07 de janeiro de 2.008.

ALEON MOISÉS DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANO DO BRASIL

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMERICANO DO 
BRASIL-GO, através da Comissão Permanente de Licitação, com fundamento na Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público a todos os 
interessados, que fará realizar em sua sede às 10:00 do dia 30 de janeiro de 2008, 
na sala da Secretaria Municipal de Administração, licitação de Tomada de Preços na 
modalidade credenciamento, para contratação dos serviços dos seguintes 
profissionais na área da saúde: médicos plantões, farmacêutico, farmacêutico- 
biomédico, pelo período de 11 (onze) meses do ano em curso. Maiores informações 
do inteiro teor do Edital 001/08, encontra-se à disposição na sede do Município, à 
Rua Três Poderes, s/n°, Centro, Americano do Brasil-GO, em horário comercial.

Americano do Brasil 07 de janeiro de 2.008.

ALEON MOÏSES DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DE GOIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANO DO BRASIL

O MUNICÍPIO DE AMERICANO DO BRASIL-GO, através da 
Comissão Permanente de Licitação, com fundamento na Lei Federal n°. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, toma público a todos os interessados, que fará realizar 
em sua sede às 13:00 do dia 30 de janeiro de 2008, na sala da Secretaria Municipal 
de Administração, licitação na modalidade Tomada de Preços tipo menor preço por 
item, para aquisição de gasolina, álcool, óleo diesel, lubrificantes e graxa, pelo 
período de 11 (onze) meses, maiores informações do inteiro teor do Edital 002/08, 
encontra-se à disposição na sede do Município, à Rua Três Poderes, s/n°, Centro, 
Americano do Brasil-GO, em horário comercial.

Americano do Brasil 07 de janeiro de 2.008.

ALEON MOISÉS DOS SANTOS 
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TOMADA DE PREÇO N°. 001/2008 

EDITAL

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n.° 
01.149.624/0001-38, através da Comissão Permanente de Licitação, tona público 
que às 14:00 horas, do dia 31 de Janeiro de 2008. em sua sede à Praça 
Sebastião Antônio de Oliveira n.° 33, sessão pública, na fonma e condições da Lei 
n.° 8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.° 8.883, de 08/06/94 e suas 
posteriores alterações, fará realizar Licitação Pública na modalidade de Tomada 
de Preço, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para aquisição de combustível 
(Gasolina, Álcool e Óleo Diesel), os quais deverão serem fornecidos 
diariamente nas bombas do fornecedor. . O edital estará à disposição dos 
interessados no endereço acima mencionado, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 08h às 11 h e das 13h às 16h, ou pelo telefone (64) 3608 6000.
O presente edital e seus anexos poderão ser adquiridos na sede da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus, mediante o recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 
na tesouraria municipal.

Bom Jesus -  GO., 08 de Janeiro de 2008.

ELVIS ARAUJO RODRIGUES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALINA

PREGÃO PRESENCIAL -  EDITAL N° 013/07 
AVISO DE ADIAMENTO

A  Prefeitura Municipal de Cristalina-Go, AVISA aos interessados que adiou 
para o dia 28/01/2008, no mesmo horário e local a audiência do Pregão 
Presencial, convocado pelo Edital n° 013/2007, visando a contratação do 
fornecimento gêneros alimentícios não perecíveis. Cristalina 07 de janeiro  de
2008.

Eloídi Pereira de Menezes 
Presidente da CPL e Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALINA

PREGÃO PRESENCIAL -  EDITAL N° 015/07

A  Prefeitura Municipal de Cristalina-Go, AVISA aos interessados que adiou 
para o dia 28/01/2008, no mesmo horário e local a audiência do Pregão 
Presencial, convocado pelo Edital n° 015/2007, visando a contratação do 
fornecimento de material para construção. Cristalina 07 de janeiro de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALINA

PREGÃO PRESENCIAL- EDITAL N° 011/07

A  Prefeitura Municipal de Cristalina-GO, AVISA aos interessados que adiou 
para o dia 28/01/2008, às 14h, no mesmo local a audiência do Pregão 
Presencial, convocado pelo Edital n° 011/2007, visando a contratação do 
fornecimento de material para manutenção de veículos e máquinas. Cristalina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALINA

PREGÃO PRESENCIAL -  EDITAL N° 012/07

A  Prefeitura Municipal de Cristalina-Go, AVISA aos interessados que adiou 
para o  dia 28/01/2008, no mesmo horário e local a audiência do Pregão 
Presencial, convocado pelo Edital n° 012/2007, visando a contratação do 
fornecimento de material de limpeza e higiene pessoal. Cristalina 07 de janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOURADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Cachoeira Dourada, Estado de Goiás, toma público que fará realizar no Departanento de 
Compras, licitação na modalidade Tomada de Preços, no dia 30 de janeiro de 2008, às 
13:00 horas, objetivando a aquisição de materiais diversos e gêneros alimentícios de 
origem animal e vegetal para o Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal.

O Edital e maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Compras na sede da Prefeitura Municipal, na Praça dos Três Poderes

Cachoeira Dourada-Go., 10 dias do mês de janeiro de 2008.

ADRIANA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação

r  PREFEITURA MUNICJPAL DE CACHOEIRA DOURADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Cachoeira Dourada, Estado de Goiás, toma público que fará realizar no Departamento de 
Compras, licitação na modalidade Tomada de Preços, no dia 30 de janeiro de 2008, às 
09:00 horas, objetivando a aquisição de combustíveis e lubrificantes para manutenção de 
veículo a serviços da Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde.

O Edital e maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Compras na sede da Prefeitura Municipal, na Praça dos Três Poderes

Cachoeira Dourada-Go., 10 dias do mês de janeiro de 2008.

ADRIANA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação



s i |  D iá rio  O fic ia l GOIANIA, QUINTA-FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 2008
ANO 171 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 20.286

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOURADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Cachoeira Dourada, Estado de Goiás, torna público que fará realizar no Departamento de 
Compras, licitação na modalidade Tomada de Preços, no dia 29 de janeiro de 2008, às 
09:00 horas, objetivando a aquisição de medicamentos e materiais de uso hospitalar para

O Edital e maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Compras na sede da Prefeitura Municipal, na Praça dos Três Poderes

Cachoeira Dourada-Go., 10 dias do mês de janeiro de 2006

ADRIANA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO 
Edital n.° 001/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS VERDES, Estado de Goiás , torna público a 
homologação do Concurso Público - Edital n.° 001/2007, para admissão de pessoal no 
Quadro Permanente de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Campos Verdes - 
Goiás, conforme discriminação, por cargo, dos candidatos aprovados com às suas 
respectivas classificações: AGENTE ADMINISTRATIVO: 001 - INGRIDE MADY SILVA, 002
- CLEITON PEREIRA BONFIM, 003 - ZAILA MADY SILVA, 004 - MARCELO DA SILVA 
SANTOS, 005 - RUTH LIMA DOS SANTOS, 006 - VANILTON PEREIRA MARINHO, 007 - 
GERCINO MOTA DA SILVA, 008 - CRISTIANE MARQUES RIBEIRO, 009 - EDNALVA 
SANTO, 010 - ELENY RIBEIRO CAMELO, 011 - MARIA APARECIDA DE MOURA - 
AGENTE COM. SAUDE - REGIÃO DA TIÚBA - MICRO AREA 27: 001 - ARTUR 
FERREIRA FILHO - AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: 001 - LUCIANO WAGNER 
SILVA PEREIRA, 002 - JAMMES WELLIGTON LAURINDO RAMOS, 003 - MARINALVA 
FRANCISCO DE BRITO RODRIGUES, 004 - ILZA MARIA FERREIRA DOS SANTOS - 
AGENTE DE LIMPEZA E ALIMENTACAO: 001 - NELI CONSTANCIA DA SILVA ARAUJO, 
002 - SANDRA HELENA DA SILVA, 003 - EDIANA PEREIRA DE GODOI, 004 - ELIANA 
GONSALVES DO NASCIMENTO, 005 - MARIA DOS REIS NEVES, 006 - GREICIENE 
PINTO CAMARGO, 007 - MARIA OLIVEIRA DA SILVA, 008 - LUDMYLLA SOARES DE 
CASTRO - AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL: 001 - ALEX SANDRO 
GOMES FARIAS, 002 - DENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS - ASSISTENTE DE 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: 001 - JANAINA OLIVEIRA FORMIGA - AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM: 001 - EDNA CARDOSO DA SILVA OLIVEIRA, 002 - MARIA AUREA DA 
SILVA COSTA, 003 - TEREZINHA PEIXOTO DE CAMPOS, 004 - DEUSMARA XAVIER 
BUENO, 005 - SEBASTIANA PEREIRA SANTIAGO, 006 - ANTONIA BURGAQUE 
RODRIGUES VICTOR, 007 - CARMELITA XAVIER CARNEIRO, 008 - EDINALVA SANTOS 
DE SOUZA - AUXILIAR DE MECÂNICO: 001 - TARLEI TAVEIRA DA SILVA -  
BIBLIOTECÁRIO: 001 - MAIRA LUDE DE OLIVEIRA MACEDO -  CONTROLADOR: 001 - 
JOSE SALVIO DE MELO -  ENFERMEIRA: 001 - MARIA DE LOURDES FONSECA 
CABRAL, 002 - RÉLBIA NURIA RIBEIRO, 003 - ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS -  
ESCRITURÁRIO: 001 - GLECIA SOUSA CAMPOS, 002 - JOSIELLE ALEXANDRINA 
DUTRA, 003 - APARECIDA SILVA CORREIA -  MECÂNICO: 001 - VALTER RODRIGUES 
COIMBRA - MONITOR (CRECHE): 001 - ANTONIO JOAO DA SILVA MENDONÇA, 002 - 
AGRICIA MOREIRA NEVES, 003 - ELIANA DE SOUZA SANTANA, 004 - LUCIMAR 
GOMES DE CARVALHO, 005 - JANILDA PEREIRA DA SILVA, 006 - ÂNGELA BEZERRA 
DE JESUS, 007 - NAGYLA PIMENTEL DA CUNHA, 008 - OLIENA MARIA DA SILVA, 009 - 
ELINEY DE LIMA PEREIRA BATISTA, 010 - LETICIA DE FREITAS LIMA, 011 - ELMI 
MARQUES GUERRA, 012 - ELEÇANDRE ALVES DA SILVA PAIVA -  ODONTÓLOGO: 001
- FABIANA VENANCIO XAVIER - TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 001 - NELCIONICE 
MARTINS XAVIER, 002 - ROGÉRIO PEREIRA DOS SANTOS, 003 - GENILMA ATANAZIO 
DE BARROS AMORIM - AGENTE DE LIMPEZA URBANA: 001 - LEANDRO DE OLIVEIRA 
CARVALHO, 002 - CREIDIANE GONÇALVES BARBOSA, 003 - GERALDO BRAZ 
CAIXETA, 004 - FERNANDA LARANJEIRA CARDOSO, 005 - MARIA DAS DORES 
GRAÇAS DOS SANTOS, 006 - CIDINEI DE OLIVEIRA SANTOS, 007 - EDINA DE SOUZA 
COSTA DE CASTRO, 008 - ROSILENE FERREIRA DA SILVA, 009 - MARIA AFRA 
OLIVEIRA DA SILVA, 010 - EVA PEREIRA DE ARAUJO, 011 - CREILIANE GONÇALVES 
BARBOSA, 012 - SALVADOR JOSÉ TORRES, 013 - MESSIAS FRANCISCO DE ARAÚJO, 
014 - PAIXÃO MARIA DE AMARAL SILVA, 015 - MARIA RIBEIRO PEREIRA, 016 - LUIZA 

CUSTODIA, 017 - OBERDAN ESBALTAR FERREIRA, 018 - GERALDA FERREIRA 
RIBEIRO, 019 - MARIA ARLETE DOS SANTOS - MOTORISTA DE VEÍCULO ESPECIAL:
001 - JOSE MACHADO DE AGUIAR, 002 - VALCY FERNANDES DE OLIVEIRA - 
OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLA: 001 - JOÃO BATISTA - ZELADOR DE 
CEMITERIO: 001 - FELICIANO FERNANDES DA SILVA - AGENTE DE VIGILANCIA: 001 - 
PEDRO PASSOS FILHO, 002 - CARLOS ADAO MOREIRA DUARTE, 003 - JEOVAN 
FAGUNDES PASSOS, 004 - JOSE ALFREDO DE SOUSA, 005 - DASIO DE MEDEIROS, 
006 - WEMERSON RODRIGUES RIBEIRO, 007 - CASSIANO FERREIRA DA SILVA, 008 - 
WELTON BRAZ DA SILVA, 009 - ENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, 010 - WILMOON 
RODRIGUES DE CASTRO - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS E ALIMENTAÇÃO: 001 - 
ENELITA XAVIER DO VALE, 002 - DINOELIA CARVALHO DE ARAUJO, 003 - MARIZETE 
FERNANDES DE SOUZA, 004 - DIANE DO PORTO ARAÚJO DE MEDEIROS, 005 - RUTE 
DOS SANTOS RIBEIRO, 006 - MARIA DA PENHA DE SOUZA LEMES, 007 - SELMA 
RODRIGUES COIMBRA, 008 - TEREZINHA DE FÁTIMA PEDROZO DA SILVA GOMES, 
009 - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA SILVA, 010 - ELANE APARECIDA DE CARVALHO, 
011 - ANTUSIA FERREIRA TORRES DOS SANTOS, 012 - LUZIA DAS NEVES, 013 - 
SEBASTIANA DELMIRA CIRILO DA SILVA, 014 - SUELI MENDONÇA DOS SANTOS 
VIEIRA, 015 - AZENUZA COSTA DA ROCHA, 016 - ALBENIS DANTAS BATISTA, 017 - 
VALDETE LACERDA DA SILVA SOUZA, 018 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS, 019 - 
SILMA APARECIDA GOMES DOS SANTOS, 020 - WILMA MAXIMA DE ARAUJO 
MEDEIROS, 021 - GENI AFONSO DOS SANTOS, 022 - MARIA PERPETUA FERRAZ, 023 - 
LILIAN NUNES MACHADO, 024 - DIVINA ETERNA CARVALHO DE AGUIAR
025 - LEONICE FELIZARDO CINTRA, 026 - REJAINE AUGUSTINHO DE OLIVEIRA, 027 - 
ELISANGELA BENEDITA TERRA, 028 - SILVANIA FERREIRA TORRES, 029 - LÉCIA DE 
OLIVEIRA TEIXEIRA, 030 - SIRLENE ROSA MOREIRA DOS SANTOS - Gabinete do 
Prefeito Municipal de Campos Verdes-GO, aos 07 dias do mês de janeiro de 2008.

Noé Afonso Filho
Prefeito Municipal

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERES

AVISO DE LICITACÃO 
EDITAL DE PREGÃO N°. 001/2008

A Prefeitura Municipal de Ceres/Fundo Municipal de Assistência Social, Estado de 
Goiás, leva ao conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 23 de 
JANEIRO de 2008, às 14h00, na sede da Prefeitura Municipal, licitação na 
modalidade PREGÃO (Pregão Presencial) tipo menor preço, com vistas à 
aquisição de 01 (um) veículo automotor zero KM, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos que reger-se-ão sob as 
normas da Lei n.° 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações posteriores. O Edital e 
maiores informações poderão ser obtidos na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Praça Cívica s/n°, Centro, Ceres -  Go., fone (0xx62) 3323­
1609, no horário de expediente ou no pelo site: www.ceres.go.gov.br.

Ceres/Go., 08 de janeiro de 2008.

Reginaldo Silva Alves 
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE EDEALINA

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 002/2007.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EDEALINA, por meio da comissão 
Permanente de licitações, faz saber aos interessados, que estará recebendo do 
dia 10 à 25 de Janeiro de 2008, das 13:00 às 17:00 horas, na sala da Comissão 
de Licitação, na Rua 21, Qd. 04, Centro, Edealina-GO, a formalização de adesões 
para o credenciamento de profissional da área de saúde, a saber: médico, 
Odontólogo, Bioquímico, enfermeiro, auxiliar de enfermagem, Nutricionista e 
Psicólogo. Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura 
Municipal de Edealína, no endereço acima citado. Edealina, 08 de janeiro de 2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANESIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2008 
EDITAL N°003/2008 

PROCESSO N" 2008000164 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO

DATA DA REALIZAÇÃO: 23/01/2008, a partir das 9:00 (NOVE) HORAS.
LOCAL: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS.

O Excelentíssimo senhor Otávio Lage de Siqueira Filho, Prefeito Municipal, torna 
público que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a aquisição dos produtos, 
descritos no anexo I deste edital, que será regida pela Lei federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais normas

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade

Demais informações poderão ser adquiridas pelo fone 062-3389-9419 ou 062

ESTADO DE 601  AS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA

CHAMAMENTO PUBLICO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO n.° 00001/2007 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SANTA, Estado de Goiás, com 
fundamento na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis 
n.°s 8.883, de 08.06.1994, 9.032, de 28.04.1995 e 9.648, de 27.05.1998 e 
considerando as exigências contidas na Resolução Normativa n° 017/98, Decisão 
Plenária n.° 24/2000 e Resolução Normativa n.° 001/2001, do Egrégio Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado de Goiás, FAZ SABER que está cadastrando 
profissionais nas áreas de MÉDICA CLÍNICO GERAL-ORTOPEDISTA, MÉDICA 
CLÍNICO GERAL-PLANTONISTA, ODONTOLOGIA, FISIOTERAPÊUTA, 
BIOQUÍMICA, BIOMÉDICA, ENFERMAGEM PADRÃO E AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, para o preenchimento de vagas do credenciamento nos 
programas de saúde municipal a partir do dia 21 de dezembro de 2007 até 20 de 
dezembro de 2008.

Os interessados deverão comparecer munidos de “Curriculum Vitae”, 
documentos pessoais, comprobatórios de regularidade profissional, inscrição 
junto ao INSS ou declaração de regularidade, conforme edital, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA, Estado de Goiás, sito na Av. 
Doralice Ferraz da Costa, s/n°, Setor Central, Lagoa Santa, Goiás, fone: (64) 
3640-1303, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Maiores informações ou cópia do Edital, comparecer no endereço supra 
ou pelo fone: (64) 3640.1303 -  Horário Comercial.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SANTA, Estado üe 
Goiás, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2007.

ÁLVARO CONRADO FRANCISO 
Prefeito Municipal 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO -  GO. 

PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE EDITAL N° 001/2008 

O Município de 

Mundo Novo via da Secretaria M. de Administração, por 
intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo 

Decreto n" 101/06, toma público aos interessados que às 13h:0 

Omin do dia 22 do mês de janeiro de 2008, em sua sede, sito 

à Avenida Tamburis Esquina com a Rua das Perobas, Setor São 

Lourenço, nesta cidade, em sessão pública, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR 

PREÇO por ITEM, para aquisição de um trator e implementos 

agrícolas, com recursos do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento -  MAPA e próprios, na forma da Lei Federal n° 

10.520 de 17 de julho de 2002; Lei n° 8.666 de 21 de junho de 

1993 e regras do Edital publicado em meio eletrônico, na página 

www.mundonovo.ao.aov.br. 
Sala da Comissão Permanente de Licitações, 

Prefeitura da cidade de Mundo Novo, aos 07 dias de janeiro de 

2008.
Salmo Henner Luiz Cardoso 

Pregoeiro

ESTADO DE GOIAS 
MUNICÍPIO DE MINEIROS 

FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR -  FIMES 
EDITAL N° 001/2008 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O MAGISTÉRIO 
SUPERIOR

A  Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior -  FIMES, através 
do Instituto de Ciências Administrativas e de Informática (ICADI), do Instituto 
Superior de Educação (ISE) e do Instituto de Ciências Agrárias (ICA), torna 
público o processo de abertura de inscrições para o Concurso Público de 
Provas e Títulos para o preenchimento de vagas de professores do Magistério 
Superior, nos termos da Lei Municipal 1253 de 19/12/2005, que trata da

Período das Inscrições: 16/01/2008 a 24/01/2008 (de segunda a sexta-feira);

Local das Inscrições: Campus I da FIMES, na Rua 22 s/n° - Setor Aeroporto.

Data da Prova Didática: 29 e 30/01/2008.

A  íntegra do Edital, seus anexos e todas as publicações referentes ao 
concurso público estão disponibilizados no site www.fim es.edu.br e nos murais

Ita de Fátima Silva Assis 
Diretora Geral.

MUNICÍPIO DE NOVA GLORIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA GLÓRIA, ESTADO DE GOIAS, NA 
FORM A DA 8.666/93 E SUAS ATRIBUIÇÕES, A  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA GLÓRIA COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE FAZ 
REALIZAR NO DIA 26 DE JANEIRO DE 2008, LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TOM ADA DE PREÇO TIPO MENOR PREÇO, PARA O TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE NOVA GLÓRIA PARA O ANO DE 2008. OS INTERESSADOS PODERÃO 
OBTER MAIORES INFORMAÇÕES E CÓPIA DO EDITAL COM A  COMISSÃO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA GLÓRIA AOS 08 DIAS DO

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA-GO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 1605/07
EXTRATO DE EDITAL

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - N° 001/2008; TIPO: Menor preço por lote; 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais de enfermagem para atender as 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, descritos e especificados no 
documento ANEXO I; INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/01/2008; INÍCIO 
DA SESSÃO DE LANCES: 22/01/2008 14:00.00; LOCAL DE REALIZAÇÃO: Através do 
site www.pregao.com.br; TELEFONE: (61) 3628-1008 -  Ramal 225; LOCAIS DE 
RETIRADA DO EDITAL: Através dos site www.pregao.com.br ou PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO GAMA - Área Especial n° 1.000 -  Centro - Novo Gama - GO. (em 
caso de divergências entre o edital retirado no endereço acima e o disponível na internet, 
prevalecerá o primeiro com as respectivas assinaturas).

Novo Gama, 08 de janeiro de 2008.

RODRIGO DE BRITO RODRIGUES

Pregoeiro

ESTADO DE GOIAS 
:FEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA

EDITAL DE CONCURSO PUBLICO N. 001/2008

O MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, ESTADO DE GOIÁS, torna público 
que realizará no dia 17 de fevereiro de 2008 CONCURSO PÚBLICO, visando o 
preenchimento de cargos vagos, de médico, enfermeiro e agente de saúde, 
conforme Quadro de Pessoal do Município. As inscrições poderão ser feitas do dia 
21 de janeiro a 08 de fevereiro de 2008, das 08:00 h às 11:00 h e das 13:00 h às 
17:00 h, na Prefeitura Municipal situada na Rua Bahia n° 60, centro, Nova Aurora.

Edital e Regulamento no Placar da Prefeitura.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Aurora, Estado de Goiás 
aos 04 dias do mês de janeiro de 2008.

GUELMINDA GUIMARÃES 
CRA-G O/TO N°. RT 3718

NEUZA MARIA DA SILVA ALCINO 
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE PLANALTINA 
AVISO DE REABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL N» 18/2007 

A Prefeitira Municipal de Planattina-GO, torna público que fará 
reatizar-se às 10 horas do dia 23 de janeiro de 2006, em sua sede, 
sito a Praça Jurarafir Camilo Boaventura s/n Cenfro, neste Município, 
em sessão pública, na forma da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/93, 
licitação na modalidade Pregão Presencial N* 18/07, destinada a 
contratação de empresa para fornecimento de gás oxigénio e GLP 
destinados a Unidades de Saúde da Rede Pública Miaiidpal. A 
documentação completa e seus anexos poderão ser adquiridos no 
endereço acima mencionado, no horário de 06:00 às 12:00 e de 14:00 

Planaltina-GO, 08 de janeiro de 2006. 

Everaido Fernandes Benevides

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIATABA GOIAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N° 002/2008 
Fundamentação: Lei n° 8.666/93, com alterações posteriores

RETIFICAÇÃO NO OBJETO LICITADO

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Rubiataba, Estado de Goiás, 
procede a RETIFICAÇÃO no objeto da licitação -  Tomada de Preços nõ 002/2008, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás no dia 09/01/2008, sendo o mesmo o 
seguinte: objetivando a contratação de empresa para execução dos serviços de limpeza 
urbana, englobando varrição de ruas e avenidas e manutenção das praças e canteiros da 
cidade de Rubiataba, levando em conta as prescrições da Lei n° 8.666/93, com 
alterações posteriores. PERMANECENDO INALTERADOS OS DEMAIS DIZERES.

Rubiataba, Goiás, 08 de janeiro de 2008.

Wilson Martins de Oliveira 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO ARAGUAIA

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
ARAGUAIA, Estado de Goiás, toma público que estará recebendo 
envelopes "documentação'’ e “proposta”, em sua sede, às 09:00hs 
(nove horas), para abertura às 09:30hs (nove horas e trinta minutos) do 
dia 28 (vinte e oito) de janeiro de 2008, referente à LICITAÇÃO, na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 001/2008, tipo menor preço, 
destinada à aquisição de combustível (diesel, gasolina e álcool) para 
este município, tudo de acordo com a legislação pertinente, 
especialmente a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como as condições previstas no edital. O Edital e maiores informações 
serão obtidos na Secretaria de Administração desta municipalidade, a 
partir da publicação deste na imprensa.

Santa Rita do Araguaia, 08 de janeiro de 2008.
Luzia Ferreira Costas e Santos

http://www.ceres.go.gov.br
http://www.mundonovo.ao.aov.br
http://www.fimes.edu.br
http://www.pregao.com.br
http://www.pregao.com.br
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ESTADO DE GOIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO 
C PL -C O M ISSÃ O  PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N" 110/2007 - CPL

A Pregoeira Lívia de Mattos e sua equipe de apoio, designada pelos Decretos n°
013 de 09 de janeiro de 2007 e 826 de 05 de julho de 2007, toma público, para 
conhecimento dos interessados, o cancelamento da licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 110/2007, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de
conformidade com as disposições da Lei 10.520/2002.

Lívia de Mattos 
Pregoeira

PREFErTURA MUNICIPAL DE TRINDADE GOIÁS

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 001/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE, Estado 
de Goiás, com sede na Pça. Constantino Xavier, 330 Centro Trindade-Go; 
através de seu Gestor, torna público que estará recebendo a partir de 10 
de Janeiro de 2008 na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no horário 
de expediente, inscrições para credenciamento de empresas de 
prestação de serviços na área de saúde: Atendimento hospitalar, 
laboratorial, RX, Ultra-som, ambulatorial, Análise Clínica, Hemoterapia, 
Hemodiálise, visando atender os interesses do Município até 31 de 
dezembro de 2008. Os interessados deverão encaminhar-se ao Fundo 
Municipal de Saúde, no endereço Av. Manoel Monteiro n. 390 Jardim 
Salvador, sendo Obrigatório a apresentação de : Se pessoa Jurídica- 
Comprovação de quitação para com as Fazendas Públicas Municipal e 
Federal; CND do INSS e CRF do FGTS; cópia do CNPJ e cópia de Contrato 
Social e ultima alteração, Maiores informações poderão ser obtidas no 
Fundo Municipal de Saúde, no horário de funcionamento.

Gabinete do Prefeito Municipal de Trindade, aos 08 dias do mês de

Câmara Municipal________
CÂMARA MUNICIPAL DE TEREZÓPOLIS DE GOIÁS

EDITAL N° 001/08

O presidente da Câmara Municipal de TEREZÓPOLIS DE GOIÁS, no uso da 
competência e atribuições que lhe conferem as constituições da República e do Estado 
de Goiás, bem assim a Lei Orgânica do Município em cumprimento as disposições dos 
§ § 2o e 3“ , do art. 31, da Constituição da República, em combinação com os §§ 3o e 
4o, do art. 79, da Constituição do Estado de Goiás, e com inciso LV, do art. 5o, da 
Constituição da República; e também a Lei Estadual n° 12785/95, de 21/12/95. em 
combinação com a Lei Estadual n° 15.958/07, de 18/01/07, em face o que dispõe a 
primeira parte do § 4o, do art. 79, da Constituição do Estado de Goiás, restando tão 
somente a observância ao que dispõe a segunda parte do referido diploma legal, em 
face do mandamento insculpido nos os §§ 2° e 3°, do art. 31, da Constituição da 
República, pelo presente edital, toma público que está colocando no recinto da Câmara 
Municipal durante 60 (sessenta) dias, a partir da presente data, à disposição de 
qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o Processo n° 04304/98. CONTENDO 
O BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO DE 1997. DE RESPONSABILIDADE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE ENTÃO FRANCISCO DE SOUZA BRITO., contendo as 
contas relativas ao Balanço Geral do Exercício de 1997, do município de 
TEREZÓPOLIS DE GOIÁS, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos 
da lei, ressaltando que escoado o prazo legal sem a manifestação de qualquer 
contribuinte, o processo será colocado em pauta para julgamento, nos termos do 
Regimento Interno.

Outrossim ressalta ainda, que a Câmara Municipal, não julgará as contas, antes 
de escoado o prazo para exame pelos contribuintes.

Para que qualquer contribuinte possa exercitar o seu direito de examir. 
referidas contas, deverá procurar o aludido processo, no recinto da Câmara, no horário 
normal de expediente, na presença de pessoa indicada pela presidên<-'_ ’ ara 
acompanhamento e orientação que se fizer necessária, inclusive quanto à ? lulação do 
Decreto Legislativo n° 001/05, de 19/04/05, em face da existência de Açp Hicia em 
trâmite na Comarca de GOIANÁPOLIS, DISTRITO JUDICIÁRIO DE TEK 
DE GOIAS, nos Autos n° 3/2007, de 03/10/07, Protocolo n° 200703966558, re. 'nte 
FRANCISCO DE SOUZA BRITO, e requeridos MUNICÍPIO TERr ZÓPOLIS DE L  ~ 
E CÂMARA MUNICIPAL DE TEREZÓPOLIS DE GOIÁS, de ’ sza Declarator^ je  
Nulidade, do Ato Legislativo, contido Decreto Legislativo n°0i'l. ‘'e 19/04/05, que 
poderá ser resolvida por predusão consumativa lógica, via da an. fulcrada na 
Súmula 473, STF, por alcançar o objeto, daqu<- "S o  e resi. j  questão 
demandada, liberando o processo para novo ju^b.^e,. ~ 'ermo: do presente 
Edital, e da legislação vigente aplicável à esr^cie, cfforrrie. Teto Legislativo n° 
001/08, de 07/01/08.

O presente edital, será publicado pr afixanão no Placa' rfp Costume da Augusta 
Câmara Municipal de TEREZÓPOLIS 1 OIÁ em local je  acesso público, bem 
como no Diário Oficial do Estado de Goiás,, >s fins de lister.

Cumpra-se e publique-se.
Gabinete do Presidente da Câmara Mun. de TEREZÓPOLIS DE GOIÁS, 

aos 09 dias do mês de janeiro (

JOSE Ah *"ü«JIDO GOMES 
VEREADOR PRESIDENTE

10650

Fundos Municipais
FUNDO MUNICIPAL DO FUNDEF DE 

BOM JESUS-GO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TOMADA DE PREÇO N°. 003/2008 

EDITAL

O Fundo Municipal do Fundef, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n.° 
04.447.425/0001-02, através da Comissão Permanente de Licitação, tona público 
que às 14:00 horas, do dia 31 de Janeiro de 2008. em sua sede à Praça 
Sebastião Antônio de Oliveira n.° 33, sessão pública, na forma e condições da Lei 
n.° 8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.° 8.883, de 08/06/94 e suas 
posteriores alterações, fará realizar Licitação Pública na modalidade de Tomada 
de Preço, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para aquisição de combustível 
(Álcool, Gasolina e Óleo Diesel), os quais deverão serem fornecidos 
diariamente nas bombas do fornecedor. O edital estará à disposição dos 
interessados no endereço acima mencionado, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 08h às 11h e das 13h às 16h, ou pelo telefone (64) 3608 6000.
O presente edital e seus anexos poderão ser adquiridos na sede da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus, mediante o recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 
na tesouraria municipal.

Bom Jesus -  GO., 08 de Janeiro de 2008.

ELVIS ARAUJO RODRIGUES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
BOM JESUS-GO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TOMADA DE PREÇO N°. 002/2008

EDITAL

O Fundo Municipal de Saúde, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n.° 
05.858,247/0001-67, através da Comissão Permanente de Licitação, tona público 
que às 14:00 horas, do dia 31 de Janeiro de 2008. em sua sede à Praça 
Sebastião Antônio de Oliveira n.° 33, sessão pública, na forma e condições da Lei 
n.° 8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.° 8.883, de 08/06/94 e suas 
posteriores alterações, fará realizar Licitação Pública na modalidade de Tomada 
de Preço, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para aquisição de combustível 
(Gasolina e Óleo Diesel), os quais deverão serem fornecidos diariamente nas 
bombas do fornecedor. O edital estará à disposição dos interessados no 
endereço acima mencionado, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 11h 
e das 13h às 16h, ou pelo telefone (64) 3608 6000.
O presente edital e seus anexos poderão ser adquiridos na sede da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus, mediante o recolhimento de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 
na tesouraria municipal.

Bom Jesus -  GO., 08 de Janeiro de 2008.

ELVIS ARAUJO RODRIGUES 
Presidente da Comissio Permanente de Licitação

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE ITUMBIARA -  FMS.

ITUMBIARA -  GO, 02 DE JANEIRO DE 2008.

PORTARIA N°. 002/2008 

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ITUMBIARA, ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e,

Cumprindo ao Decreto n". 014/2005 que aprova o regulamen* da 
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comun, no 
município de Itumbiara e decreto n°. 015/2005 que dispõe sobre normas e procedimentos t4 
licitação denominada pregão eletrônico, no âmbito do Poder Executivo Municipal;

R E S O L V E :

Art. 1o - Ficam designados a partir desta data v '/200' 
servidores: JOÃO MÁRIO ARAÚJO para exercer a função de “PREGOEIRO 
PROCÓPIO SIPRIANO DA SILVA, para exercer a função de “PREGOE:..1 EVEN, " pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUMBJARA-FMS, nos procedime, 'os de l  --»o 
denominado PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO ios termos Inciso art. 
7o do decreto 014/2005 e, para sob a presidência do primeirr Tetariado p. 'o segundo, 
comporem a Comissão Permanente de Licitação do FUNHO to. ,pAL DE ; AÚDE DE 
ITUMBIARA-FMS,

Art. 2o - Ficam igualmente o*. 'dos a partir desta data 
(02/01/2008) os servidores TIAGO SALVIANO GOUVÊA P . >N, ADEMIR SILVA DE
MORAIS e ANTÔNIO LOPES VELUDO NETO, funcionários desta jade para atuarem com 
“EQUIPE DE APOIO” pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚr _  D ITUMBIARA-FMS, nos 
procedimentos de Licitação Denominada n ’ ^  PRESENC. .. PREGÃO ELETRÔNICO 
nos termos do Inciso V do art. 7 do mes .io diplo.

Art. 3o - Eí Portaria enti em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em c r -trári,

<• GINETE L .  .^TÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITUMBIARA -  GOIÁS, p >s . >is) dias do mês de janeiro de 2008.

. <i de Souza Freire
Sí jretário Municipal de Saúde. 

Gestor do F.M.S.

R solução
ESTADO DE GOIAS 

APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS 
/ CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Resolução Normativa -  CME -N.0016/2007, de 19 de dezembro de 2007.

Dispõe sobre a Autorização de Funcionamento 
da Educação Infantil na Escola Fonte do Saber Ltda em 

Aparecida de Goiânia-Go

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal no 
Art. 205, a LDB, Lei N. 9394/96, de 20 de dezembro de 1996 e a Lei Municipal N.2569, de 24 
de abril de 2006;

RESOLVE:

A rt.l0 Autorizar a Autorização de Funcionamento da Escola Fonte do Saber Ltda, 
com sede na Rua Humberto Teixeira, Qd 03, Lt 31 e 32, Vila Adélia, em Aparecida de Goiânia- 
GO, referente à Educação Infantil nos agrupamentos de crianças com idade de quatro a cinco 
anos, até 31 de dezembro 2010 e, validação dos atos pedagógicos praticados.

A rt 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala de reuniões do CME, aos 19 5 do mês de dezembro de 2007.

Mariíe^è^^éfírã Pinto 
/  Presidente

Alerapdíe Gonçalves de Oliveira
Elio de Sousa Barbosa

Fernando Gonzaga Pinto
Iomar Lins Carvalho Santos 

João Antonio Borges 
Marlene Rocha Duarte Barbosa 
Raquel Augusto Alves Abreu 

Zenilde Maria Teixeira

Extrato
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTE DE CONDUTA 

N° 001/2008

OSVALDO PINTO, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da RG n° 
429.104 SSP GO e inscrito no MF/CPF n° 016.740.991-34, residente e 
domiciliado na Fazenda Paraíso, município de Mairipotaba - GOIÁS.
SANÇÃO SUSPENSA
Fazer o isolamento e cercamento das áreas de Reserva Legal dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da assinatura deste Compromisso de Ajustamento 
de Conduta, com fulcro na Lei 3.179, de 21 de setembro de 1.999, referente ao 
Processo N° 5601.11737/2007-4.

PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA GOIANA DO MEIO AMBIENTE, em Goiânia, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2008.

10660
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DIARIO OFICIAL NA INTERNET
Desde o dia 01/11/2007 está disponibilizado na Internet, gratuitamente e em caráter 

experimental, a consulta à versão impressa e o envio de matérias para publicação do Diário 
Oficial do Estado de Goiás.

Para viabilizar o Diário Oficial via Internet e dar continuidade ao processo de melhoria foi 
necessária a padronização de alguns procedimentos das publicações, conforme estipulado na 
Portaria n°. 35, publicada no D.O. de 10/10/2007.

O sucesso do processo necessita de ajustes diários. Assim, conclamamos a colaboração e 
parceria de todos os envolvidos, principalmente dos órgãos da administração estadual direta e 
indireta, do Poder Judiciário, Ministério Público, prefeituras e particulares que utiliza m este serviço.H i'* i

Para acessar o D.O. digite www.agecom.go.gov.br

Diário Oficial
Estado de Goiás

Padronização dos cálculos das 

publicações do Diário Oficial, conforme 

previsto na Resolução DIREX n°. 004/2007 

e Portaria n° 35/2007-GP.

E d it a is , A v is o s , E x t r a t o s , A ta s  e tc

Fonte: Arial normal
Tamanho mínimo da fonte: 8 
Entrelinhas: simples 
Alinhamento: justificado

B B OaEiv3aEMw DOJ
Fonte: Arial normal
Tamanho mínimo da fonte:
Entrelinhas: simples

* Os Balanços e tabelas em geral devem 
ser enviados, também, no formato PDF, via 
email (arquivo anexado), disquete ou CD.

O b s e r v a ç õ e s

Tamanho padrão da coluna: 
Altura: 39,0 cm - largura 8,5 cm.

Preço (cm/col): R$ 21,10 - à vista 
R$ 22,00 - a prazo

O valor orçado não pode ser arredondado e não 
é permitida a concessão de descontos.
O tamanho do anúncio, após publicado, pode­
rá te r variação em virtude de ajustes necessá­
rios na diagramação.

Valor mínimo para publicação: R$ 60,00

Casos omissos deverão ser encaminhados 
à Gerência Comercial.

DOCIMENt
▲

Instruções para P ublicações e 
E nvio  de M atérias

_____________________________________________________________________

S ORIGINAIS - F o n te  m ín im a  12 - L a r g u r a  mAxim a  17,0 cm

Art. 1° - Toda 
todas suas esfe 
publicidade leg

ublicações de matérias de interesse dos órgãos da administração pública em 
eras 'everão ser precedidas de confate^eprestação de serviços de veiculação de 
al celebradas entre estes e a A G E C oM ^u^a  respectiva nota de empenho. 

Parágrafo Ún ^ As matérias recebidas pajr^pubic0ç|p^m desacordo com o caput deste artigo 
fica, o c 'spensas até a regularização do empenho. /
Art. 2° O saldo dos contratos e/ou noas de£mpenhio relativas as publicações no Diário Oficial ou 
Dí? rio da justiça firmados entre os órgãosapAGECOM deverão ser controlados pela Coordenação 
d s Publicações na Imprensa Oficial, comúnjcando à Gerência Comercial.

_______________________________ s S ___________________________________________
(*) As matérias devem ser originais. Não aceitamos fax, cópia ou manuscrito.

matérias pré- diagramadas

F onte  mínima  8 
Larg ura  coluna  8,5 cm

Art. 1° - Todas as publicações de matérias de interesse dos órgãos da 
administração pública em todas suas esferas deverão ser precedidas 
de contrato de prestação de serviços de veiculação de publicidade 
legal celebradas entre estes e a AGECOM, ou da respectiva nota de
empenho.

/
dasrecebid 

carão suspe 

£ V  e/ou no

publicação em desacordo

a r é ■ r" ,u" riz' ç‘ °  do

Parágrafo Único: As matérias 
com o caput deste artigo ficar 
empenho.

Art. 2° - O saldo dos c ^ r a t o s ^ ^  notas de empenho relativas as 
publicações no Diário O f ic j^ P u D i^ ^  da Justiça firmados entre os 
órgãos e a AG ECO ^dever^^eer^ontro lados pela Coordenação das 
Publicações na Imprensa'jOfjcia^comunicando à Gerência Comercial 
quando o saldo d£ co/usto o^lm penho totalizarem 90% (noventa por 
cento) do valor total empenhado, para as providências necessárias 
quanto a suplementação da nota de empenho pelos órgãos e o 
respectivo aditivo contratual, se for o caso.

Art. 3° - Os orçamentos das publicações serão calculados conforme 
preços fixados em tabela própria, sem possibilidade de concessão de 
descontos. As matérias recebidas para publicação em desacordo com 
o caput deste artigo ficarão suspensas até a regularização do empenho.

Atenção: É necessário o envio de ofício e/ou comprovante de 
pagamento autorizando a publicação.

I n f o r m a ç õ e s  G e r a is

1. As publicações serão realizadas observado o prazo 
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após a 
entrada do material na AGECOM. Para balanços, 
balancetes e tabelas o prazo mínimo será de 72 
(setenta e duas) horas.

2. Os originais serão devolvidos mediante solicitação da 
parte interessada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Após esta data serão incinerados.

3. As reclamações só serão aceitas se formuladas por 
escrito até 5 (cinco) dias após a publicação.

4. Locais para publicações e assinaturas:

AGECOM
Rua SC-1, n° 299 -  Pq. Santa Cruz - Goiânia
CEP 74.860-270 - Fone: 3201-7663 - Fax: 3201-7623

Postos de Atendimento
Fórum: Térreo, sala 193 -  Fone: 3216-2321
Centro Administrativo: Vapt-Vupt -  Fone: 3201-5070

Atendimento: de 2a à 6a feira, das 8h00 às 18h00

Para envio via web (in ternet): E ntrar no site  da A G ECO M  - w w w .agecom .go .gov .br  
c licar no ícone D iário O fic ia l - D iário  da Justica  - “ EN VIA R  PU B LIC A Ç Ã O ”, 

A rq u ivo s  som ente  com extensão: DOC, PDF, TXT e RTF.

*

http://www.agecom.go.gov.br
http://www.agecom.go.gov.br

